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I - INSTRUÇOES GERAIS 

RECENSEAMENTOS GERA!SDO~RÀSIL 

As necessidades sempre crescentes de informações fizeram 
dos recenseamentos, na atualidade, a base dos sistemas estatísticos. 
Dêles se derivam os inquêritos de menor periodicidade, retiram-se 
os parâmetros para o planejamento. e aferição de outros levantamen
tos e obtêm-se a visão completa da estrutura econômica e social 
das nações. 

Evoluindo assim, desde suas finalidades fiscais, os Censos 
representam hoje o ponto bâsico da ação dos governos na elaboração 
dos planos de desenvolvimento sõcio-econômico dos países. 

Os três primeiros Recenseamentos Gerais do Brasil, realiz! 
dos em 1872, 1890 e 1900, compreenderam apenas a contagem da popul! 
ção. O Censo de 1920 abrangeu população, prêdios, agricultura e i!!. 
dÜstria. Os três últimos Recenseamentos - 1940, 1950 e 1960 - in
vestigaram população, domicílios, agropecuãria, industria, comêrcio 
e prestação de serviços. 

Em 1970 foi iniciado o VIII Recenseamento Geral do Brasil, 
que abrangerã população, familias, domicílios e prédios; agropecua
ri~; industria; comercio; e prestação de serviços. 

FINALIDADES DO CENSO AGROPECUÃRIO 

O Censo Agropecuãrio de 1970, 5Q realizado no Pais, tem 
por objetivo o levantamento de dados sôbre: estrutura, forma de 
aproveitamento das terras, equipamentos, mão-de-obra, valor dos 
bens, financiamentos, despesas, processos de cultivo, produção veg~ 
tal, produção das industrias rurais, pecuãria, produção de origem 
animal e outros aspectos das atividades desenvolvidas nos estabele
cimentos agropecuãrios. 
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Serão recenseados todos os estabelecimentos agropecuãrios 
existentes no Pai's, atravez do Questionãrio geral e.A. 2.01, e arr~ 
lados no Questionãrio complementar e.A. 2.02 os animais e a produ
ção particular dos moradores ou trabalhadores existentes nos estabe 
lecimentos. 

Para o preenchimento do Questionãrio geral e.A. 2.01, des
tinado ao recenseamento do estabelecimento agropecuãrio, deverã 
ser entrevistado o Responsãvel pela exploração ou, na sua ausência, 
uma pessoa capacitada para prestar as informações. 

A seguir, o Recenseador deverá visitar as casas do pessoal 
residente em terras do estabelecimento para o preenchimento do Que~ 
tionãrio complementar C.A. 2.02, destinado ao arrolamento dos ani
mais e da produção particular dos moradores ou trabalhadores. 

O Recenseador deve exibir seu Cartão de identidade e expli 
car as finalidades da visita. t importante estabelecer, desde o 
início da apresentação, um clima de cordialidade com o informante. 
Pressa e insegurança indispõem o entrevistado. Assuntos controver
tidos ou alheios ãs perguntas dos formulãrios não deverão ser abor
dados. As informações jã recebidas são confidenciais e não podem 
ser comentadas. 

As entrevistas devem ser rãpidas. Fazer perguntas e regi~ 
trar respostas e o objetivo da visita. o agradecimento ao informan 
te e obrigatõrio. 
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Nos casos de ausência do informante na primeira visita, d! 
verão Recenseador retornar ao local, se possivel no mesmo dia, ce! 
tificando-se se a ausência e temporãria ou se haverã uma hora propf 
eia para a entrevista. Não devem ficar para a fase de finalização 
do trabalho as visitas aos informantes não encontrados na primeira 
vez. Isso pode desajustar o sistema de trabalho e onerar as despe
sas de locomoção. 

OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇOES 

Todos os individuos civilmente capazes, bem como tõdas as 
pessoas juridicas estabelecidas ou representadas no País, estão 
obrigadas, por lei, a prestar as informações solicitadas nos ques
tionãrios. Em caso de silêncio, sonegação, falsidade ou emprêgo de 
têrmos evasivos ou irreverentes, estarão sujeitos a sançoes. 

Indispensãvel serã entender, entretanto, que a finalidade 
do Censo e a obtenção de informações, nunca a aplicação de sanções 
contra os informantes. 

Partindo dêste princípio, as atitudes dos funcionãrios do 
Censo serão sempre de cortesia e conciliação. Nos casos de recusas 
irremoviveis, o fato deverã ser levado ao conhecimento do Supervi
sor de coleta, que adotarã as providências necessãrias. 

SIGILO DAS INFORMAÇOES 

As informações prestadas ao Censo terão carãter confiden
cial e serão utilizadas exclusivamente no preparo de cadastros e se 
ries estatisticas. 

Em hipõtese alguma os questionãrios preenchidos 
ser vistos por pessoas estranhas ao serviço censitãrio. 

poderão 

Os responsãveis pela violação do SIGILO CENSITÃRIO serao 
punidos com demissão sumãria e ficarão sujeitos a processo criminal. 
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O RECENSEADOR - SEU TRABALHO E REMUNERAÇ~O 

O Recenseador e um servidor temporãrio remunerado ã base 
de tarefa realizada. Sua importante função consiste na execução da 
coleta das informações censitãrias. De sua atuação correta e dili
gente depende todo o êxito do Censo, porque a qualidade da informa
ção obtida não e suscetível de aperfeiçoamento nas fases subseqUen
tes de apuração e divulgação de resultados. 

A capacitação funcional do Recenseador e efetuada através 
de um curso de treinamento intensivo. O presente Manual de Instru
ções serã usado nesse período e deverã acompanhã-lo quando estiver 
recenseando. 

Depois de aprovado no curso de treinamento, o Recenseador 
receberã um Cartão de Identificação que o habilitarã a recolher as 
informações censitãrias. 

Bom senso~ cordialidade, rapidez de raciocínio e alta no
ção de responsabilidade são qualidades essenciais ao Recenseador. 

A quebra do sigilo das informações, o registro de unidades 
e pessoas inexistentes, a omissão proposital de informantes e a 
conciliação de atividades de venda, angariação de assinaturas para 
"causas especiais" e outras não censitãrias durante o periodo de C.2, 

leta constituirão motivo de demissão sumãria, sem prejuízo da aplj_ 
cação de outras sanções legais. 

MATERIAL E SISTEMA DE TRABALHO 

O Recenseador receberã todo o material necessãrio ao seu 
trabalho (instruções, formulãrios, etc.), inclusive uma pasta que 
terã dupla utilidade - preservar o material e identificar o Recen
seador, facilitando sua apresentação aos informantes. 

Salvo em casos excepcionais de longas distâncias entre o 
Setor a ser recenseado e o Pôsto de coleta, os questionãrios preen
chidos deverão ser entregues ao Supervisor de coleta no final de 
cada semana de trabalho. 
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O SETOR CENSITÃRIO 

O Setor Censitãrio ê a ãrea de trabalho do Recenseador. Um 
Croqui e uma descrição da ãrea do Setor constarão do seu material 
de trabalho. 

Geralmente estarão assinalados no Mapa do Setor uma serie 
de localidades que poderão ser consideradas como Sub-setores agrico 
las, desde que nelas estejam localizados estabelecimentos agropecu~ 
rios. 

Entretanto, se ao percorrer o Setor o Recenseador identifi. 
car localidades não inscritas em seu mapa, deve registrã-las e con
siderã-las como Sub-setores. 

A NUMERAÇÃO DO SUB-SETOR AGR!COLA 

A numeração dos Sub-setores agricolas serã efetuada ã medi. 
da do reconhecimento das localidades existentes no Setor, sempre 
com dois digitas, a partir de 01. Se a ãrea do Setor censitãrio 
fÕr constituida por uma ünica localidade, identifique-a como Sub
-setor 01. 

EXEMPLO 

22 

·~. 

SE10R 21 SETOR 23 
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II - CONCEITOS BÃSICOS 

l ,;_ UNIDAD~ RECENSEÃVEL ·. 

A unidade de investigação e o Estabelecimento agropecuãrio 
que se define como: 

Todo terreno de ãrea continua, independente de tamanho ou 
situação {urbana, suburbana ou rural) formado de uma ou mais parce
las contínuas, subordinado a um unico Produtor, onde se processa 
uma exploração agropecuãria, ou seja: 

a) O cultivo do solo com culturas permanentes ou tem
porãrias, inclusive hortaliças e flôres; 

b) A criação, recriação ou engorda de animais; 

c) A criação de pequenos animais (aves, coelhos, abe
lhas, bicho-da-sêda); 

d) A silvicultura ou o reflorestamento; 

e) A extração de produtos vegetais (madeira, borra
cha, caroã, etc.). 

Quando parte da ãrea de um estabelecimento agropecuãrio e~ 
tiver subordinada a outro Produtor, seja em decorrência de arrenda
mento, parceria ou cessão, serã considerada como outro estabelecime!!_ 
to agropecuãrio e recenseada através de um Questionãrio geral prõ
prio. 

1.1 .:. ESTABELECIMENTOS CORTADOS POR RIOS., 
ESTRADAS, FERROVIAS, ETC. 

A existência de rios, estradas ou ferrovias cortando ter
ras do estabelecimento não caracteriza a descontinuidade de sua -area. 
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1.2;.: ESTABELECIMENTOS ClJJASÃREAS SE 
... ESTENDAM A MAIS. DE UM MUNIClPIO ' 

' ,· -, 1' 

Os estabelecimentos cujas ãreas se estendam a mais de um 
municipio serão recenseados nos municipios onde estiverem localiza
das suas sedes. Na falta destas, nos municípios em que estejam si
tuadas as maiores partes de suas ãreas. 

1.3 - QUINTAIS DE RESIDtNCIAS.E 
HORTAS DOMESTICAS 

Não constituirão unidades recenseãveis e, portanto, não s~ 
rão incluídos na investigação os Quintais de residências e Hortas 
domésticas. 

2 - PRODUTOR 

Produtor é a pessoa fisica ou jurídica que detém a respon
sabilidade da exploração do estabelecimento, quer seja o mesmo con~ 
tituido de terras prõprias ou de propriedade de terceiros. 

3 - ANIMAIS E PRODUÇAO DOS MORADORES OU 
TRABALHADORES DO ESTABELECIMENTO 

Os animais e a produção particular dos moradores ou traba
lhadores {empregados, parceiros não autônomos e agregados) do esta
belecimento serão registrados no Questio~ãrio complementar C.A. -
2.02. 
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III..- INSTRUMENTOS DE COLETA 

Serão utilizados os seguintes Instrumentos de coleta no 
Censo Agropecuãrio: 

QUESTIONÃRIO GERAL - C.A. 2.01 

Formulãrio destinado ao recenseamento dos estabelecimentos 
agropecuãri os. 

QUESTIONÃRIO COMPLEMENTAR - C.A. 2.02 

Formulãrio destinado ao arrolamento dos animais e da prod.!:!_ 
ção particular dos moradores ou trabalhadores do estabelecimento. 

CADERNETA DO RECENSEADOR - C.A. 2.03 

Documento que apresenta o Croqui e a descrição do Setor e 
se destina ao registro do resumo das informações coletadas e ao 
acondicionamento das FÔlhas de coleta. 

FOLHA DE COLETA - C.A. 2.04 

Lista de enumeração dos nomes e endereços dos estabel~ci
~entos recenseados, nomes dos Produtores e dos Proprietãrios e re
gistro das principais informações dos questionãrios. 
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IV- SISTEMA DE TRABALHO E MANEJO 
DOS INSTRUMENTOS DE COLETA 

1) Antes de iniciar a coleta das infonnações o Recen
seador, se jã não conhecer a ãrea correspondente 
ao seu Setor, deverã informar-se sôbre vias de 
acesso, meios de transporte e localidades a serem 
visitadas no percurso, buscando identificã-las e, 
se fôr o caso, registrã-las no Mapa correspondente 
i sua ãrea de trabalho. 

2) Para recensear os estabelecimentos proceda do se
guinte modo: 

a) Registre o nome da localidade formadora do Sub
setor na Fôlha de coleta; 

b) Registre o numero do Sub-setor na coluna 1 da 
Fôlha de coleta; 

c) Registre o nüme_ro de ordem do Questionãrio ge
ral (C;A. 2.01) no Setor; 

d) Preencha o Questionãrio geral (C.A. 2.01); 

e) Continue o preenchimento da Fôlha de coleta, 
transcrevendo os dados do Questionãrio geral; 

f) Identifique os moradores ou trabalhadores do e!_ 
tabelecimento e preencha o Questionãrio comple
mentar (C.A. 2.02); 

g) Complete o preenchimento da FÕlha de coleta; 

h) Concluido o preenchimento de cada pãgina da Fô
lha de coleta, transcreva os totais para a li
nha correspondente na 3a. pãgina da Caderneta 
de coleta (C.A. 2.03). 
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V- PREENCHIMENTO DOS INSTRUMENTOS DE COLETA 

·· CADERNETA DO RECENSEADOR - C.A. 2.03 

A Caderneta do recenseador serã parcialmente preenchida p~ 
lo Responsãvel pela coleta no município. 

Ao Recenseador caberã, apõs a conclusão dos trabalhos do 
Setor, efetuar os seguintes registros: 

Pãgina 1 

a) Numero de paginas das FÕlhas de coleta (C.A. 
2.04) usadas na enumeração das unidades de cole 
ta do Setor. 

b) Numero de Questionãrios gerais (C.A. 2.01) usa
dos no recenseamento das unidades do Setor. 

c) Numero de Questionãrios complementares (C.A. 
2.02) usados para o recenseamento dos moradores 
ou trabalhadores dos estabelecimentos do Setor. 

d) NÜmero de informantes registrados nos Questio
nãrios complementares (C.A. 2.02) do Setor. 

e) Totais de bovinos, suínos, galinhas, pessoas 
ocupadas e tratores registrados nos Questionã
rios gerais {C.A. 2.01) dos estabelecimentos do 
Setor. 

Pãgina 3 

a) Transcrever da Caderneta de coleta (C.A. 2.03} 
os registros relativos a: Unidade da Federação, 
Municipio e Setor. 

b} Transcrever, na linha correspondente a cada pa
gina das FÕlhas de coleta (C.A. 2.04}, os to
tais relativos ãs colunas: 

- 10 -



2 - Numero de Questionârios gerais (C.A. 2.01); 

3 - Numero de Questionârios complementares (C.A. 
2.02); 

4 - Numero de informantes dos Questionãrios com 
plementares (C.A. 2.02); 

14 - Bovinos; 

15 - suTnos; 

16 - Galinhas; 

17 - Pessoal ocupado; 

18 - Tratores. 

FÕLHA DE COLETA - C.A. 2.04 

Nas linhas das FÔlhas de coleta serao arrolados todos os estabeleci 
rnentos recenseados, na ordem de visitação do Recenseador, antecedi
dos pelo registro do nome da localidade que originar o Sub-setor. 

EXEMPLO 

~21314-~ 5 6 7 8 9 10 11 1 12 . r 13 1 14 _J 10 r 16 
-C':l:':' 

CAPIM \111 M OSO 
L'. L'. L'. L'.--rl- ,,-. -II~ 

FA2'.. CAVALO PRETO CARLOS 
. ~ 1 

CAMPOS 

251 OI 001 1 12 Km5 CAPIVARl-VARZEA " " 1 3 Alnueire 24200 180 "' 15 362 450 

S.ÍTIQ MEkAQQ INÁ.CIO TOSTES 
121 01:>02 - - Km6 CAPIVARl-VARZEA CARLOS CAMPOS 2 l_l~eire 24200 ? - 2 - 35 

CAMPO PEDONDO 
!;:STÂNCIA DO MELO L,l.)IS G ROSSO 

_Q_g_ 003 2 20 CAMPO REDONDO " " " 1 2 Hectare f~3000 - 20 850 48 220 

E$TÂNÇIA SANTA INÊS HAR.OLDO SQL)SA 
02 :>04 3 5CAMPO REDONDO 1 2 HPcta~llQ OOOªgQQ - - 1823 10 130 

SERRA l>O MEIO 
CHÁ.CARA SANTA Mi\FlJA ERNESTO PARDAL 1 

_Q_3 005 - - CAMINHO DA BICA " " 1 4 Metro2 1 5000 - .5000 - - -
GRANJA SÃO ./OsÉ QDEQLINDO SÁ 

- J o= 03 :>06 - - ESTRADA GUACUI Kml " " 1 6Hectare ;1()000 15 B 2500 

~~ 
e---

F;\2'. sf\NTQ ANTQNIQ JOÃO VIEIRA 
03 007 - - ESTRADA C::I JAl'~l 11 Km2 " " 1 1 Hectare 100001235 300 45 340 

SÍTIO SÃO GERAl.,00 Gil .. SON PÔR TO 
03 008 - - NA FAZ Sto. A~TA~;,;:, JOÃO VIEJRA 3 1 Hectare 10.000 15 8 16 6 52 

8 3 37 . IOIAI~ or~u p~~I~~ 

335LJ54 372.7 
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4 -

62 1 

35 -
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4 -
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MUNIC!PIO, DISTRITO E NOMERO 00 SETOR ~ Transcreva os re
gistros da Caderneta de coleta (C.A. 2.03). 

NCJMERO DA PÃGINA - Numere as pãginas em ordem crescente 
dentro do Setor. 

Coluna 1 - NUMERO DO SUB-SETOR - Numere em ordem crescente 
a partir de 01 todos os Sub-setores existentes. 

Coluna 2 - NCJMERO DO QUESTIONÃRIO C.A. 2.01 - Numere os 
Questionãrios gerais em ordem crescente no Se
tor. 

Coluna 3 - NUMERO 00 QUESTIONÃRIO C.A. 2.02 - Numere os 
Questionãrios complementares em ordem crescente 
dentro do Setor. 

Coluna 4 - NCJMERO OE INFORMANTES NO C.A. 2.02 - Registre o 
numero total dos moradores ou trabalhadores do 
estabelecimento cujos animais ou produção foram 
arrolados. 

Coluna 5 - NOME E ENDERtÇO DO ESTABELECIMENTO - Transcreva 
os registros dos Quesitos l e 2 do Questionãrio 
geral (C.A. 2.01). 

Coluna 6 - NOME DO PRODUTOR E NOME DO PROPRIETÃRIO - Trans 
creva o registro dos Quesitos 3 e 6 do Questio
nãrio geral (C.A. 2.01) . 
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Coluna 7 - CONDIÇÃO DO PRODUTOR - Registre o cÕdigo assin! 
lado no Quesito 4 do Questionãrio geral (C.A. 
2.01). 

Coluna 8 - ATIVIDADE - Registre o primeiro d1gito do códi
go assinalado do Quesito 9 do Questionãrio ge
ral (C.A. 2.01). 

ÃREA DO ESTABELECIMENTO: 

Colunas 9 e 10 - NOME E EQUI~ALtNCIA EM M2 - Transcreva as 
respostas ao Quesito 13 do Questionãrio geral 
(C.A. 2.01). 

Coluna 11 - TOTAL - Transcreva a resposta registrada no 
Quesito 28 do Questionãrio geral {C.A. 2.01). 

Coluna 12 - LAVOURAS PERMANENTES - Transcreva a resposta 
registrada no Quesito 19 do Questionãrio geral 
(C.A. 2.01). 

Coluna 13 - LAVOURAS TEMPORÃRIAS - Transcreva a resposta 
registrada no Quesito 20 do Questionãrio geral 
(C.A. 2.01). 

Coluna 14 - BOVINOS - Transcreva a informação registrada 
no Quesito 48 do Questionãrio geral (C.A. 2.01). 
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i·C~fona 1~ - SUTNOS .- Transcreva o registro do Quesito 67 
c_,:r; '.,':, ,:_~: 1 :. ; _ ,-' , ; ·, , ; 

do Questionãrio geral (C.A. 2.01). 

Coluna '16 - .GALINHAS, - Transcreva o registro do Quesito 99 

do Questionirio geral (C.A. 2.01). 

·Coluna 17 - PESSOAL OCUPADO - Transcreva a soma dos regis
tros (maiores e menores) do Quesito 122 do Que~ 
tionãrio geral (C.A. 2.01). 

Coluna 18.- TRATORES - Transcreva a soma dos registros do 
\ ~l ' - ' ' , 

Quesito 31 do Questionãrio geral (C.A. 2.01). 

QUESTIONÃRIO GERAL C.A. 2.01 
' ·i ' ' ,' 

·MÜNlClp.IO, DfSTRITO E NOMERÓ DO'. SETOR - Transcreva os re-
,. ' , ' ' ' 1 ' ' t ' 1 ~ 1 

gistros da Caderneta de coleta (C.A. 2.03). 

N9 DO SUB-SETOR - Transcreva o registro da Coluna l da FÔ
lha de coleta (C.A. 2.04). 

_ ,.~~~~~·*;~;qJ:~~~;~~;J,9,~,~~!ff.1 - Transcreva o registro da Coluna 2 da 
Folha de coleta (C.A. 2.04). 
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PREENCHIMENTO DOS QUESITOS: 

ESTABELECIMENTO 

Pesquisa de informações relati

vas à identificação e localiza

ção do eatalielecimento. 

Q~esito 1 - NOME - Registre a denominação pela qual e conhecido o 
estabelecimento. Ex.: Fazenda Bela Vista, Estância 
Feliz, Sítio São José, etc. 

Quesito 2 - ENDERtÇO - Registre o enderêço completo do estabelccj__ 
mente ou informações detalhadas sôbre sua localiza
çao. Ex.: Km 3 da Estr~da Teres6polis-Friburgo, lado 
direito; Segunda Chácara depois do Rio Pardo, na Es
trada Areal-Penedo; Em terras da Fazenda Farroupilha, 
etc. 

PRODUTOR 

Pesquisa de dados referentes a 

i?<.0ntifiaação, aondição em :r.>ela

çao à terra e residência do Pro-

dutor. 

Quesito 3 - NOME OU RAZÃO SOCIAL - Registre: 

a) NOME - Quando o Produtor fôr uma pessoa física; 

b) RAZÃO SOCIAL - Quando o Produtor fôr uma 
jurídica. 

- 15 -
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~"~i~~:~:~~!'i'': .. ·4··:.~····29.~iil:ç·À() ,DÔ''';'PBOQ.~ro~.·.·EM,',,REL~cÃo"'~;{tE~RK~;àft~ª~~brJ 
· " · ,· ÇIME~TO - Assinale com X 

:Quesito 

.PROPRIETÃRIO - Quando a~ terras do estabelecimento, 
no todo ou em parte, forem de propriedade do Produ
tor; 

ARRENDATÃRIO - Quando as terras do estabelecimento ti 
verem sido tomadas em arrendamento pelo Produtor, me
diante o pagamento de uma quantia fixa em dinheiro ou 
sua eqHivalência em produtos; 

PARCEIRO - Quando as terras do estabelecimento forem 
de propriedade de terceiros e estiverem sendo explor~ 
das pelo Produtor em regime de Parceria (meeiro, ter
ceiro, quartista, etc.) mediante contrato verbal ou 
escrito que estabeleça obrigações para ambas as par
tes; 

OCUPANTE - Quando a exploração se processar em terias 
publicas, devolutas ou de terceiros, nada pagando o 
Produtor (ocupante, posseiro, cessionãrio, etc.) pelo 
seu uso. 

OUTRA CONDIÇÃO - Especifique, quando a condição do 
Produtor não corresponder ãs categorias enumeradas an 
teriormente. 

' 5 - RESIDENCIA - Assinale com X quando o Produtor resi-
dir no próprio estabelecimento e indique ó enderêço 
correspondente, nos casos de Produtores residentes 

noutros locais, alêm de assinalar a quadrícula corre~ 
pondente. 
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PROPRIET~RIO DAS TERRAS 

Pesquisa de informações reiati

vas à identificação d.o Proprie~ 

rio e condição de propriedade 

das' terras . 

Quesito 6 - NOME OU RAZÃO SOCIAL - Registre: 

a) NOME - Quando o Proprietãrio fÔr uma pessoa fisica; 

b) RAZÃO SOCIAL - Quando o Proprietário fôr uma pes
soa juridica. 

Quesito 7 - CONDIÇÃO DO PROPRIET~RIO 

Assinale com X 

PROPRIET~RIO INDIVIDUAL - No caso de pertencerem a 
uma sõ pessoa as terras do estabelecimento; 

CONDOM1NIO OU SOCIEDADE DE PESSOAS - Quando as terras 
do estabelecimento pertencerem a um Condominio (Hera~ 

ças não partilhadas ou terras pertencentes a vãrias 
pessoas) ou a uma Sociedade de Pessoas (Sociedades em 
nome coletivo; Capital e industria e Comandita sim
ples); 

SOCIEDADE ANÕNIMA OU POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - Sempre que as terras do estabelecimento 
pertencerem a Sociedades anônimas ou Sociedades por 
quotas de responsabilidade limitada; 

GOVÊRNO (Federal, estadual ou municipal) - Quando as 
terras do estabelecimento pertencerem a Õrgãos gover
namentais (Ministérios, Prefeituras, Patrimônio da 
União, etc.); 

INSTITUIÇÃO PIA OU RELIGIOSA - Quando as terras do e~ 
tabelecimento pertencerem a Instituições de finalid~ 
des sociais ou religiosas (Patronatos, Asilos, Orfana 
tos, etc.); 

OUTRA CONDIÇÃO - Especifique, quando as condições do 
proprietãrio não se enquadrarem nas anteriores. 
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Investigação relativa à forma de 

direção do estabelecimento. 

f':Q't]~~,:j':~~' '''.i''B).i PES~OA' 'QUE Ôl'RI:GE O ESlAàELEC IMENTO. 
:_ ·: ,;_ _ .'.cr·f e'. .:o.'_ . > '~ • .:--'-· ::: :_: __, _-, •• 1; ' 

/\ssinale: 

g~goµ,roR!- a) Quando a direção dos trabalhos estiver 
sob a responsabilidade direta da PESSOA 
F!SICA registrada no Quesito 3; 

b) Quando a direção dos trabalhos estiver 
sob a responsabilidade direta de um 
SÕCIO, no caso de Sociedades de pessoas, 
ou de um CONDÕMINO, nos casos de Condo
mini os ou Sucessões nao partilhadas. 

,,AÓMINlSTRAOàR - Quando a direção dos trabalhos esti-
, > j '. .t," . _ ~ ,': • o\ , :.' .! -~ '.' - t \ ·', ·" ; • ." ' • • 

ver sob a responsabilidade direta de pessoa contrata
da para as funções de administrador: gerente, capa
taz, feitor, vaqueiro, diretor-gerente, diretor-comer 
cial, provedor, etc, cujo nome deverã ser registrado. 

PRODUTOR 

RESPONSABI
LIDADE 

QIRETA DOS 
TRABALHOS 

Produtor ...... [!]1 

'DlREÇ~O: po: ESTAa,ELEClMÊWfO: 
1 • 1 • • ·' • 

PRODUTOR 

RESPONSABI
LIDADE 

DIRETA DOS 
TRABALHOS 

Produtor ... ... fXI 1 

- 18 -

PRODUTOR 

ADMINISTRADOR 

RESPONSABl
LIDAOC 
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ATIVIDADE ECONÔMICA PR~DOMINANTE i 

Pesquisa da atividade que aontr!:_ 

buiu aom a maior parte do vator 

da produção do estabetec:imento 

no ano de t970. 

CLASSES DE ATIVIDADE 

Agricultura 
Pecuãri a 
Agropecuãri a 
Horticultura ou Floricultura 

Criação de coelhos, abelhas e bi
cho-da-sêda 

Invernadas e Campos de engorda 
Extração vegetal 

Silvicultura ou Reflorestamento Finalidades militares, sociais,de 
Avicultura ensino, de pesquisa ou de exp~ 

rimentação. 

CRITtRIO PARA CLASSIFICAÇAO 

Quesito 9 - O ESTABELECIMENTO SE DEDICA PREDOMINANTEMENTE A: 

Assinale: 

AGRICULTURA ~ 1--

Registrando o nome do principal 
produto das lavouras permanen
tes ou temporãrias, quando as 
lavouras constituírem a maior 
fonte de renda do estabelecimen 
to. 

Não considere para efeito da 
classificação da AGRICULTURA c~ 
mo atividade predominante do e~ 
tabelecimento, a renda proveni
ente da produção de hortaliças 
e flôres, especificada no cõdi
go 400 - Horticultura ou Flori
cultura. 

PECU~RIA 0 2--

Indicando a principal criação 
de animais de grande porte (bo
vinos, eqUinos, asininos ou mu~ 
res) ou de médio porte (ovinos, 
caprinos ou suinos), quando a 
pecuãria constituir a maior fo!!_ 
te de renda do estabelecimento. 

Não considere para efeito da 
classificação da PECU~RIA como 
atividade predominante do esta
belecimento, a renda relativa a 
criação de aves e pequenos ani
mais, especificados nos cÕdigos 
600 - Avicultura e 700 - Cria
ção de coelhos, abelhas e bi
cho-da-sêda. 
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AGROPECUÃRIA {]J 3--

Registrando o prindpal produto 
e a principal criação, sempre 
que no estabelecimento, existi!!_ 
do as duas atividades não haja 
uma predominante. 

Não considere para efeito da 
classificação da AGROPECUÃRIA 
como atividade predominante do 
estabelecimento, os valores re
lativos ã produção de hortali
ças e flôres, e criação de aves 
e pequenos animais, especifica
dos nos cÕdigos 400 - Horticul
tura ou Floricultura; 600 - Avi 
cultura e 700 - Criação de coe
lhos, abelhas e bicho-da-sêda. 

HoRncuLTURA ou 
FLORICULTURA [K) 400 

Quando a maior parte da renda 
do estabelecimento fôr derivada 
da produção de hortaliças e flÔ 
res. 

SILVICULTURA OU 

REFLORESTAMENTO []) 500 

Sempre que a principal fonte de 
renda fôr representada pelos 
produtos obtidos (cascas, madei 
ra ou lenha) do plantio de es
sências florestais (acãcia ne-
gra, eucaliptos, 
etc.). 

pinheiros, 

AVICUL IURA [fil 600 

Quando a maior parte da renda 
do estabelecimento fôr derivada 
da criação de aves (galinhas, 
codornas, patos, marrecos, gan
sos e perus). 

CRIAÇÃO DE COELHOS, ABELHAS 
E BICHO-DA-StDA (]] 700 

Nos casos em que a criação dês
ses pequenos animais represen
tar a maior fonte de renda do 
estabelecimento. 

INVERNADAS E 
CAMPOS DE ENGORDA [K) 800 

Tôdas as vêzes que a maior fon
te de renda do estabelecimento 
decorrer da recriação ou engor
da de animais, ou do aluguel de 
pastos. 

EXTRAÇÃO VEGETAL (8] 900 

Sempre que a extração de produ
tos vegetais (madeira, Tenha, 
carvão vegetal, borracha, baba
çu, etc.) nativos constituir a 
principal fonte de renda do es
tabe 1 eci mento. 
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FINALIDADES MILITARES, SOCIAIS, 
DE ENSINO, DE PESQUISA OU DE 

EXPERIMENTAÇÃO ~ 000 

Quando se tratar de estabeleci
mentos pertencentes a Õrgãos g.Q_ 
vernamentais ou instituições 
pias ou religiosas, explorados 
sem finalidades comerciais (Po~ 

tos Agropecuãrios, Institutos 
Agronômicos ou Zootecnicos, Es
colas e Patronatos Agricolas, 
Penitenciãrias ou Reformatõrios, 
Asilos,Orfanatos, Estabelecime!! 
tos Militares,Hospitais, etc.). 

EXCEÇÃO 

Quando o estabelecimento não tj_ 
ver desenvolvido qualquer ativj_ 
dade no ano de 1970, serã clas
sificado pela atividade para a 
qual estava ou esteja sendo or
ganizado. 

EMPRtGO DE FORÇA NOS TRABALHOS AGRÃRIOS 

Quesito 10 - USO DE FORÇA. 

Pesquisa sôbre o emprêgo de fôr
ça animai ou mecânica nos traba

Zhos de p"lantio e co"lheita, der

rubada de matas, destocamento, 

preparo de so"los e outros seme-

Zhantes. 

Assinale: 

ANIMAL - Nos casos de utilização de animais, perten
centes ou não ao Produtor, para tração de mãquinas e 
instrumentos agrícolas; 

- 21 -



- Sempre que para a execução dos trabalhos 
forem empregados mãquinas e instrumentos de traçao ~ 
cânica (tratores, micro-tratores, cultivadores, colh~ 
deiras, etc.} pertencentes ou não ao Produtor; 

' rNÃO> - Quando os t.raba 1 hos forem realizados sem auxí -
lio de fôrça animal ou mecânica. 

USO DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 

Pesquisa sôbre a utitização de 

adubos e caicários no tra.tamento 

do so"lo. 

Quesito ' lf .. uso DE ADUBOS E CALCÃRIOS. 

Assinale: 

Jl.q,usos QU!MICOS - Nos casos de adubação por elementos 
químicos (nitrogênio, fÕsforo, potãssio, cãlcio). Sa
litre do Chile, Superfosfatos, Sulfato de amônia e 
NPK são exemplos de adubos químicos de uso generaliz2_ 
do; 

ADUBOS ORGÃNICO? - Quando a adubação se processar 
por meio de produtos de origens vegetal ou animal. L~ 
guminosas (feijão de porco e soja), estêrco, farinha 
de ossos e farinha de peixe são adubos orgânicos lar
gamente empregados; 
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CALG~~N>.i:- Para os estabelecimentos que utilizarem 
calcãrio ou gêsso como corretivos do solo; 

.NÃO USA - Sempre que no estabelecimento não sejam us! 
dos adubos ou corretivos do solo. 

ASSOCIAÇÃO A 'coôPERATIVAS 

Pesquisa sÔb11e a filiação d.e Pr:z. 

dutores a Cooperativas. 

Quesito 12 - ASSOCIAÇÃO A COOPERATIVAS DE: 

Assinale: 

COMERCIALiZAÇM - Quando o Produtor estiver associado 
a cooperativa de comercialização da produção; 

CREDI.TO - Nos casos de filiação do Produtor a coopera 
. -

tivas -de credito; 

CONSU~Q - Sempre que o Produtor se declarar associado 
a uma cooperativa de consumo; 

ELEl:RIFICAÇÃO - Quando o Produtor estiver associado a 
cooperativa de e letri fi cação rural; 

NÃO - Quando o Produtor não fôr associado a qualquer 
--

cooperativa. 
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Pesquisa da unida.de de superf'Í

aie usada no estcà:Jeleaimento. 

·~·-:·{~~.(,;f~f:.:.<•~)~f;'.:\= 1->/1 ,'.' ~~\:,-. • ;; ·.~:.·\.'.1'·, t ,._'· _:· '. ~~\ •• " ,' ~· ' ',- r; ·1-, .: ':;: J ·t':-:,; 
.. :J~'".•µ$APAJi(A$ ... DECLARAÇOES :ops.' QUE·Sl.·! 

.,
1
,:: ·, ',, ;,._~(: •• U ·'J. ,:' " ' ,_ ·' t • \·,

1·; :• - ,\f'i·; · ', { 

__ ~-~--~~·,•: L' 1 ,,_'~ "'- _ 

Registre: 

NOME - A designação da unidade de superficie usada, 
inclusive o m2; 

EQ~IVALtNCIA EM M2 - A correspondência em m2, do va
lor da unidade de superficie usada no estabelecimento. 

DENOMINAÇOES 

2 
Metro ............... . 
Braça ou vara quadrada. 
Litro ................ . 
Litro ................ . 
Litro ................ . 
Litro ................ . 
Corda ................ . 
Litro ................ . 
Celamin, meia linha •.• 
Morgos •••...•......•.. 
Tarefa, mil covas ou li 

nh a •••••••••..••••. :-
Tarefa baiana •.....••. 
Quadra·············-·· 
Quadra ...............• 
Hectare .............. . 
Alqueire, cinqüenta .•• 
Braça de sesmaria •..•. 
Quadra (inclusive a do 

arroz) ............. . 

EQlHVA 
LtNCIA" 
EM M2 

1 
4,84 

242 
484 
605 
680 

l 089 
1 210 

DENOMINAÇÕES 

Alqueire ........... .. 
Alqueire paulista ..•. 
Alqúeire fluminense .. 
Alqueire ............ . 
Alqueire ............ . 
Alqueire ............ . 
Alqueire geométrico ou 

mineiro ••••••••.•.• 
1 512 A 1 que i re ....... ~ ... .. 
2 500 Alqueire •••.•••.•.•.. 

Alqueire ••..•••••••.. 
3 025 Alq~eire ou a1queirão. 
4 356 Colonia ·····•••6••··· 
6 050 _ Colônia ............. . 
7 7 44 'co 1 ôni á ............. . 

10 000 Colônia •.•••••••..••• 
12 100 Quadra de sesmaria •.. 
14 520 Mil hão ••••••••••.•••• 

17 424 
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EQUIVA 
LtNCIJ\ 
EM M2 

18 150 
24 200 
27 225 
29 040 
30 206 
36 300 

48 400 
60 500 
72 600 
96 800 

193 600 
240 000 
242 000 
250 000 
484 000 
871 200 
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.ÃREA 'ºº ESTABEL.EClMENT0,·1 

Pesquisa d.o total da área aont{

nua subordinada ao Produtor, ou 

seja, da área formad.ora d.o esta-

be Zeaimento. 

Quesito 14 - ÃREA DAS TERRAS PROPRIAS - Registre: 

a) O total da ãrea continua de propriedade do Produ
tor, que lhe esteja diretamente subordinada; 

b} O total da ãrea continua possuída pelo Produtor a 
modo de proprietãrio (Fôro, usofruto, etc.) que 
lhe esteja diretamente subordinada. 

Não considere como ÃREA DAS TERRAS PROPRIAS, parcelas de terras de 
propriedade do Produtor que estejam em poder de terceiros, por 
arrendamento, parceria ou cessão. 

Quesito 15 - ÃREA DAS TERRAS ARRENDADAS - Registre o total da ãrea 
arrendada de terceiros por um valor previamente ajus
tado (em dinheiro, produtos ou prestação de serviços). 

Quesito 16 - ÃREA DAS TERRAS EM PARCERIA - Registre o total da 
ãrea de terceiros explorada pelo Produtor em regime 
de parceria (mediante o pagamento de uma quota-parte 
da produção - meia, terça, quarta, etc.). 

Quesito 17 - ÃREA DAS TERRAS OCUPADAS - Registre o total da ãrea 
ocupada (terra de propriedade de terceiros incorpora~ 
da ou que constitua o estabelecimento) e/ou recebida 
por cessão de terceiros. 

Quesito 18 - ÃREA TOTAL DO ESTABELECIMENTO - Registre a soma das 
declarações dos quesitos 14 a 17. 
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UTILIZAÇ~O DAS TERRAS . . 

. Qiies.ito . 19 .... ÃREA DAS LAVOURAS 
.PERMANENTES 

Registre: 

a) O total da ãrea plantada ou 
em preparo para plantio de 
culturas de longa duração, 
isto e, as que apõs a colhei 
ta não necessitem de nõvo 
plantio, produzindo por vã
rios anos sucessivos {abaca
te, banana, cacau, laranja, 
etc. ) ; 

b} A ãrea ocupada com viveiros 
de mudas de culturas perma
nentes. 

Não considere como ÃREA DAS LA
VOURAS PERMANENTES: 

a) Ãrea plantada ou em preparo 
para plantio de alfafa, aba
caxi, cana-de-açúcar e palma 
forrageira, cujas lavouras 
mesmo produzindo colheitas 
por vãrios anos sucessivos, 
são consideradas TEMPORÃRIAS; 

b) Ãrea ocupada por matas e flo · 
restas naturais; 

e) Ãrea plantada com essências 
florestais (eucaliptos, pi
nheiros, etc.). 

Pesquisa sôbre a utilização das 
terras para as ativida.des d.o es

tabelecimento na da.ta d.o Censo • 

Ques i to 20 - ÃREA DAS . LAVOURAS . 
TEMPORÃRIAS 

Registre: 

a) O total da ãrea plantada ou 
em preparo para plantio de 
culturas de curta duração 
(geralmente inferior a um 
ano) e que sõ produzem uma 
vez, pois na colheita des
trõi-se a planta. Algodão, 
arroz, aveia, batata, feijão, 
mandioca, milho, trigo, são 
exemplos de produtos de la
vouras temporãri~s; 

b} O total da ãrea plantada ou 
em preparo para plantio de 
hortaliças, flôres e plantas 
forragei ras para corte; 

c) o total da ãrea plantada ou 
em preparo para plantio de 
alfafa, abacaxi, cana-de-açQ 
car e palma forrageira; 

d) O total da ãrea habitualmen
te ocupada com as lavouras 
temporãrias que se encontrar 
em DESCANSO ou POUSIO, mas 
estiver destinada ã utiliza
ção nu safra seguinte. 

Não cons-i dere como ÃREA DAS LA
VOURAS - 1EMPORJ!:RIAS a ocupada 
com pastagens naturais ou arti
ficiais {plantadas). 
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Registre o total das ãreas jã 
utilizadas para o plantio de l! 
vouras temporãrias, que se en
contram em DESCANSO por prazo 
não superior a quatro anos, em 
relação ao ultimo ano de utili
zaçao. 

Não inclua na ~REA DAS LAVOURAS 
TEMPOR~RIAS EM DESCANSO as par
celas jã utilizadas com esta fj_ 
nalidade, mas que estejam sendo 
trabalhadas de outras formas 
(pastagens ou matas e flores
tas) ou se tenham tornado ina
proveitãveis por efeito da ero
são ou de outros fatores. 

Registre: 

a) As ãreas de pastos não plan
tados (mesmo que sejam obje
to de limpeza, gradeação, 
aração, etc.) utilizadas ou 
em condições de uso para pa~ 
toreio de gado; 

b) As ãreas com caracteristicas 
de mato ralo, cerrado ou ca
atinga, quando aproveitadas 
para pastoreio de gado; 

c) As ãreas de pastos em rota
ção ou descanso. 

Registre as ãreas plantadas ou 
em preparo para o plantio de 
forragens, que estejam ou ve
nham a ser utilizadas para pas
torei o de gado. 

Não considere como ÃREA DAS PAS 
TAGENS ARTIFICIAIS as plantadas 
ou em preparo para o plantio de 
forragens destinadas a corte, 
alfafa, cana, palma, etc., que 
deverão ser registradas no Que
sito 21. 

Registre as ãreas ocupadas pe-
1 as matas e florestas naturais 
(não plantadas) existentes no 
estabelecimento, quer sejam us! 
das ,para extração de produtos 
(madeira, lenha, etc.) ou mantj_ 
das como reservas florestais. 

Registre: 

a) As ãreas plantadas ou em pr~ 
paro para plantio de essên
cias florestais (acãcia-ne
gra, eucalipto, pinheiros, 
etc.); 

b) As ãreas ocupadas com vivei
ros de mudas e essências flo 
restais. 
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Registre: 

a) As ãreas que se prestem a 
formação de culturas, pastos 
ou matas e não estejam sendo 
usadas para tais finalida
des; 

b) As ãreas de mato ralo, capo
eira, caatinga, etc, que não 
estejam sendo usadas para 
pastoreio de gado. 

Registre: 

a) A~ areas imprestãveis para 
formação de culturas, pastos 
e matas, tais como: areais, 
pântanos, encostas íngremes, 
pedreiras, etc.; 

b) As ãreas ocupadas com estra
das ou caminhos, construções, 
canais de irrigação ou dren~ 
gem, açudes, etc. 

Quesito 28 :.. .ÃREA TOTAL: 

Registre a soma das ãreas dis
tribuídas nos quesitos 19 a 27, 
que serã obrigatõriamente igual 
a declarada no quesito 18 -
Ãrea total do estabelecimento. 

Pesquisa da. área irrigada. 

. Quesito 29. - TOTAL DA ÃREA IRRIGADA EM 1970: 
1 ' ' ' ' 

Registre o total da ãrea irrigada, não considerando 
como irrigação a simples rega manual efetuada com in~ 
trumentos rudimentares (baldes, regadores, etc.). 
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Pesquisa sôbre a utiUzação de 

teZTas ZoaaZizadas fora a.o esta
be tecimento, para auttivos tempE_ 
rários, pastagens ou aoteta de 

produtos vegetais extrativos. 

Assinale: 

LAVOURA - Nos casos de cultivo de lavouras de curta 
duração (arroz, milho, feijão, etc.) em terras deva
zante (prõximas a rios, margens de açudes, etc.), lo
calizadas fora do estabelecimento; , 

PASTO - Nos casos de utilização de pasto "comum" ou 
11 aberto 11

, para criação ou pastoreio de animais perten 
centes ao Produtor; 

:':~XIJY~ç~g1~,,~~~i,JA:~r Quando houver sido realizada "col! 
ta" ou 11 apanha 11 de produtos vegetais extrativos (bab!_ 
çu, palmito, lenha, etc.) em ãreas de matas ou flore§_ 
tas localizadas fora dos estabelecimentos; 

~~O USOU- Quando no desenvolvimento de suas ativida-
• - ·' ' ,1, 

des o estabelecimento não utilizou terras localizadas 
fora de sua ãrea. 
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Pesquisa sÔbJ:>e a maquinaria ag!>f 

aoia existente nos estdbeLeaimen 

tos. 

1 CRlTE'.R.IO PARA CONTAGEM DAS M~QUINAS 

Considere para a contagem da maquinaria existente: 

1) TÕda aquela que estiver sendo utilizada nos traba
lhos do estabelecimento na data do Censo; seja de 
propriedade do Produtor ou a êste arrendada, alug~ 
da ou cedida por terceiros; 

2) TÕda a maquinaria de propriedade do Produtor que, 
na data do Censo, estiver sendo consertada ou re
formada. 

Não considere para a contagem da maquinaria existente: 

1) A maquinaria de propriedade do Produtor que, na da 
ta do Censo, estiver arrendada, alugada ou cedida 
a terceiros; 

2) A maquinaria de propriedade de Õrgãos governamen
tais ou de empreiteiros que, na data do Censo, es
teja executando trabalhos no estabelecimento. 

QUESITO 31 - TRATORES - Registre o numero existente, segundo as 
1', ' ' ' ' 

classes de potência do motor. 

Quesito 32.- ARAO.OS - Registre o numero existente, segundo o tipo 
de tração. 

Quesito 33 - AUTOMOTRIZ~S E COMBIN,l\DAS - (Mãquinas de tração ani
mal ou mecânica destinadas aos trabalhos da colhei
ta) - Registre o numero existente no estabelecimento • 
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VElCU(OS 

Pesquisa sôb:rie O? velouZos exis

tentes nos trabaZhos do estabeZe 

cimento. 

CRITtRIO PARA CONTAGEM DOS VElCULOS 

Considere para a contagem dos veículos existentes: 

l} Todos os que estiverem sendo utilizados nos traba
lhos do estabelecimento, sejam de propriedade do 
Produtor ou a êste arrendados, alugados ou cedidos 
por terceiros; 

2) Todos os veículos de propriedade do Produtor que 
estiverem em consêrto ou reforma na data do Censo. 

Não considere para a contagem dos veículos existentes: 

1) Os veículos de propriedade do Produtor que, na da
ta do Censo, estejam arrendados, alugados ou cedi
dos a terceiros; 

2) Os veículos de propriedade de õrgãos governamen
tais ou de empreiteiros que na data do Censo, este 
jam executando trabalhos no estabelecimento; 

3) Os veículos usados exclusivamente pelos estabeleci_ 
mentes industriais ou comerciais recenseados na 
ãrea do estabelecimento; 

4) Os veículos de passeio do Produtor. 

Quesito 34 - DE TRAÇÃO ANIMAL (carroças, carroçoes, etc.) - Regis
tre o numero existente. 

Que~ito 35 - DE TRAÇÃO MECÃNICA (caminhões, camionetas e jipes, e 
reboques) - Registre o numero existente, segundo as 
especificações do questionãrio. 
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Pesquisa aôbN a e:r:istênci.a de 

const::ruções p'l'Ópri.as para prepa

l'O e guarda de fol'l'agens e arma-

zenamento da produção. 

NUMERO - Registre o nümero de silos - CONSTRUÇOES DE~ 
TINADAS AO PREPARO E GUARDA DE FORRAGENS - existen
tes, c;uér sejam aereos, de encosta, trincheira, etc. 

CAPACIDADE - Registre em quilos (kg) a capacidade dos 
silos existentes. 

NUMERO - Registre o numero existente de construções 
destinadas ã armazenagem da produção agrícola, quer 
sejam paiõis, depõsitos, tulhas, galpões, etc. 

CAPACIDADE - Registre em metros cübicos (m3) a capac.i. 
dade dos depõsitos existentes. 
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PECUÃRIA 

Pesquisa sôbre os Nbanhos,, aves,, 

abethas e aoethos; animais nasaf:_ 

d.os,, vi timad.os,, abati d.os e vendi_ 

d.os no ano de t970 e produção 

CRITERIO PARA CONTAGEM DOS ANIMAIS 

l} Considere na contagem dos animais do estabelecimento: 

a) Os animais de propriedade do Produtor; 

b} Os animais de propriedade de terceiros que 
estejam arrendados, alugados ou cedidos ao 
Produtor; 

c) Os animais de propriedade do Produtor que 
se encontrem em pastos "comuns" ou "aber
tos" localizados fora do estabelecimento. 

animai. 

2) Não considere na contagem dos animais do estabelecimento: 

a) Os animais de propriedade do Produtor que 
se encontrem em outros estabelecimentos ou 
entregues a terceiros em arrendamento, alu
guel ou cessão; 

b} Os animais de propriedade dos moradores -
empregados, colonos, parceiros, agregados, 
etc., que deverão ser recenseados no Ques
tionãrio complementar - e.A. 2.02. 
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~ l. NASC'ÍDOS. EM ,19?0: 

Registre no quesito correspondente a cada espê 
cie, o nümero total de animais nascidos no ano 
de 1970, incluindo os que tenham sido vitima
dos, abatidos, vendidos ou transferidos para 
outros estabelecimentos do Produtor no decor
rer do ano. 

2. VITIMADOS EM 1970: 
' ,1 ' ' 

Registre no quesito correspondente a cada esp~ 
cie, o nümero total de animais que no ano de 
1970 foram vitimados por doença (aftosa, car
bÜnculo, mangueira, toque, etc.) ou acidentes 
(picada de cobra, afogamento, queda, envenena
mento, etc.). 

'3 •. ·VENDIDOS E 'ABATIDOS EM 1970; · 

Registre no quesito correspondente a cada esp§. 
cie, o numero total e o valor dos animais ven
didos {em pê ou abatidos), abatidos para consu 
mo do es tabe 1 eci mento ou transferi dos para ou
tros estabelecimentos do Produtor. 
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CONCEITUAÇÃO DE ITENS ESPECTFICOS 

BOVINOS 

:.Quê,si t~. 38 .; · .. FINALIDADE 'po REBANHO 

Assinale: 

CORTE 

Para os estabelecimentos que se 
dediquem ã criação, recriação 
ou engorda de animais para aba
te, (produção de carne) • 

REPRODUÇÃO 

Nos estabelecimentos dedicados 
ã criação de reprodutores de r_! 
ça (machos e fêmeas) para ven
da, aluguel ou cessão (postos 
ge monta)'. 

Quesito 44 - NOYILHAS: 

As novilhas prenhes {cheias ou 
enxertadas) deverão ser regis
tradas no quesito 43 - VACAS. 

LEITE 

Quando os estabelecimentos se 
dediquem ã criação ou recriação 
de animais para produção de lei 
te. 

MAIS DE UMA FINALIDADE 

Para os estabelecimentos possui 
dores de rebanhos com mais de 
uma finalidade, assinale os re
t~ngulos correspondentes. 

Quesito 46 - BOIS E GARROTES 
•PARA"TRABALHO: 

Considere para registro os bois 
e garrotes utilizados ou que e! 
tejam sendo criados para tração 
de veiculos é mãquinas. 
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Quesito 47 - TOUROS· REPRODUTO

RES: 

Considere para registro os tou
ros utilizados ou que estejam 
sendo criados para fins de re
produção {monta ou cobertura). 

riuesito .. 52 ,_ PRODUÇÃO DE LEITE EM 1970 

VACAS ORDENHADAS 

Registre o numero total de va
cas ordenhadas durante o ano de 
1970. 

LEITE PRODUZIDO 

Registre o total de litros de 
leite produzidos no estabeleci
mento, incluindo as quantidades 
vendidas, consumidas ou indus
trializadas no prõprio estabel~ 
cimento. 

VALOR 

Registre o valor total do leite 
vendido, consumido ou industri! 
lizado no prõprio estabelecime~ 
to. 
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OVINOS 

Corcleiros, ovelha,s e aaxrneiros. 

Quesito 55 - MACHOS REPRODUTO
RES: 

Registre o numero de carneiros 
inteiros (não castrados) utili
zados ou criados para fins de 
reprodução. 

Quesito 61 - PRODUÇÃO DE LÃ EM 1970 

ANIMAIS TOSQUIADOS 

Registre o numero total de ani
mais tosquiados durante o ano 
de 1970. 

VALOR 

LA PRODUZIDA 

Registre o total de quilos de 
lã produzidos no estabelecimen
to, incluindo as quantidades ve!!. 
di das ou i ndus tri a li zadas no p~ 
prio estabelecimento. 

Registre o valor total de lã 
vendida e industrializada no 
prõprio estabelecimento. 
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Quesito . 62 .... FJNALIOAD.E DO RE~ANHO 

Assinale: 

CARNE 

Nos casos de criação, recr1açao 
ou engorda de suinos para prod~ 
ção de carne. 

BANHA 

Nos casos de criação, recr1açao 
ou engorda de suinos para prod.!!_ 
ção de banha. 

Registre as duas finalidades P! 
ra os estabelecimentos dedica
dos ã criação, recriação ou en
gorda de suinos para produção 
de CARNE e BANHA. 

·Q4~sito 94 ~ FliMEAS .PAAA.REPR.Q. 
DUÇM: 

Registre o numero de porcas uti 
lizadas ou criadas para fins de 
reprodução, incluindo as que se 
encontrem prenhes {cheias ou en 
xertadas). 

Ques.ito . 6$ .. MACHOS· PARA BEP~Q.. 
DUCÃO: . . 

Registre o numero de porcos 
{varrões) inteiros {não castra
dos) utilizados ou criados para 
fins de reprodução. 
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BUFALOS 

Registre o nürrero total de ani
mais da espécie, incluindo ma
chos e fêmeas de tôdas as ida
des. 

ASININOS 

Registre o numero total de ani 
mais da espécie - jumentos e j~ 
mentas - de criação ou trabalho 
(sela ou tração). 

CAPRINOS 

Registre o total de animais da 
espêcie - cabritos, cabritas, 
cabras e bodes. 

EQUINOS 

Registre o numero total de ani
mais da espêcie - potros, po
trancas, cavalos, éguas, gara
nhões - de criação ou trabalho 
(sela ou tração). 

MUARES 

Registre o numero total de ani
mais da espécie - burros e mu
las - de criação ou trabalho 
(sela ou tração). 

COELHOS 

Registre o total de animais da 
espécie. 
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'ABELHAS' 
: • 1 

Quesito 93 - .NOMERO DE COLMEIAS - Registre o numero total de col
meias existentes no estabelecimento. 

Quesito 94 - PRODUÇÃO DE MEL EM 1970 

QUANTIDADE - Registre o total de quilos de mel produ
zidos no estabelecimento, incluindo as quantidades 
vendidas, consumidas ou industrializadas no prõprio 
estabelecimento. 

VALOR - Registre o valor total do mel vendido e consu 
mido ou industrializado no prõprio estabelecimento. 

Quesito 95 - PRODUÇÃO DE CtRA EM 1970 

QUANTIDADE - Registre o total de quilos de cêra prod~ 
zidos no estabelecimento, inclusive a quantidade in
d~strializada no prõprio estabelecimento. 

VALOR - Registre o valor total de cêra vendida e con
sumida ou industrializada no prõprio estabelecimento. 

BICHO-PA-StDA . 

Quesito 96 - PRODUÇÃO DE CASULOS EM 1970 

QUANTIDADE - Registre o total de quilos de casulos 
produzidos no estabelecimento. 

VALOR - Registre o valor total da venda de casulos. 
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AVES 

CONCEITUAÇAO DE ITENS ESPEC!FICOS 

Registre, de acôrdo com a idade, galinhas, galos, frangas, frangos 
e pintos inclusive as aves conhecidas como galinha de Angola (Gui
ne, TÔ fraco, Coca, etc.). 

Quesito 100 - PRODUÇ~O DE OVOS EM 1970 

QUANTIDADE - Registre o numero de dÜzias de ovos pro
duzi das no estabelecimento. 

VALOR - Registre o valor dos ovos vendidos e consumi
dos no prõprio estabelecimento. 

Quesito 101 - VENDAS DE PINTOS DEl DIA EM 1970 

NGMERO - Registre o numero de pintos de l dia vendi
dos; 

VALOR- Registre o valor das vendas de pintos de 1 dia. 

Quesito 102 - VENDAS DE FRANGOS E FRANGAS EM 1970 

NOMERO - Registre o numero de frangos e frangas vendi 
dos; 

VALOR - Registre oval or das vendas de frangos e fran
gas. 

Quesito 103 - ABATE DE AVES EM 1970 

NOMERO - Registre o numero de aves abatidas para ven
da e consumo no próprio estabelecimento; 

VALOR - Registre o valor das aves vendidas e consumi
das no próprio estabelecimento. 

OUTRAS AVES 

Quesitos 107 e 108 - Registre a produção e o valor de acôrdo com as 
instruções do quesito 100, 
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PRODUÇÂO VEGET.AL • 

Pesquisa sÔb!'e a produção ag!"Ía9_ 

la e a produção vegetal e:r:trati-

CRITtRIO PARA REGISTRO DA PRODUÇÃO 

1) Considere como produção do estabelecimento: 

a) A produção obtida de suas lavouras perwane!!_ 
tes e temporarias; 

b} A produção vegetal extrativa do estabeleci
mento; 

e) A11 coleta 11 ou 11 apanha 11 de produtos vegetais 
em ãreas localizadas fora do estabelecimen
to (inclusive terras devolutas ou baldias); 

d} A produção das lavouras temporãrias situa
das em terras de vazante, prõximas a rios 
ou margens de açudes; 

e) A quota-parte da produção entregue ou paga 
por trabalhos prestados ao estabelecimento. 

va. 

2) Não considere como produção do estabelecimento a produção 
particular do PESSOAL RESIDENTE (colonos, agregados, mor~ 
dores, etc.) obtidas em terras do estabelecimento, que se 
rã registrada no Questionãrio complementar C.A. 2.02. 
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PRINCIPAIS PRODUTOS DAS LAVOURAS PERMANENTES 

(Quesito 109) 

Pesquisa reiativa aos oinoo pri?!:_ 

oipais produtos: Banana - Ca

cau - Café - Laranja - Uva. 

PRODUÇÃO EM 1970 

QUANTIDADE COLHIDA - Registre o total da produção co
lhida, de pés plantados no estabelecimento, incluindo 
a quota-parte entregue ou paga por trabalhos presta
dos ao estabelecimento. 

UNIDADE DE MEDIDA 

Registre: 

NOME - O nome da unidade de medida usada no estabele
cimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, caixa, 
etc.). 

EOUIVALtNCIA - A eqUivalência da unidade de medida 
usada no estabelecimento ãs unidades "cachos, kg e 
frutos" indicadas no questionário. 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO 

PREÇO MEDIO UNITÃRIO DE VENDA 

Registre: 

1) Para os produtos vendidos: O preço medio obtido 
na venda de cada produto, na unidade de medida in
formada; 
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2) Para os produtos consumidos, armazenados ou indus
trializados no estabelecimento: O preço médio de 
mercado alcançado na safra do produto, na unidade 
de medida informada. 

ÃREA DA COLHEITA EM 1970 

~RCA - Registre o total da area ocupada pelos pes 
que produziram no ano de 1970. 

UNIDADE DE SUPERF!CIE 

NOME - Registre o nome da unidade de superficie usada 
no estabelecimento (tarefa, hectare, quadra, etc.); 

EQUIVALtNCIA EM M2 - Registre a correspondência em me 
tros quadrados (rn2) da unidade de medida (tarefa, hec 
tare, quadra, etc.) usada no estabelecimento. 

EFETIVO DAS PLANTAÇOES 

Prs COLHIDOS EM 1970 - Registre o total dos pes cujas 
produções foram colhidas em 1970; 

EM 31-XII-1970 

PtS NOVOS - Registre o total dos pes plantados em 
1970 ou nos anos anteriores e que não haviam atingido 
a idade de produzir; 
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PtS EM IDADE PRODUTIVA - Registre o total de pes em 
idade de produzir, incluindo os que, embora nesta con 
dição, não tenham produzido em 1970. 

ADUBAÇAO 

Assinale com X: 

ADUBAÇAO QUiMICA - Nos casos de adubação 
por elementos qu~nicos (nitrog~nio, f5s
foro, pot;ssio, c~lcio). Salitre do Chi
le, superfosfatos, sulfato de amônia e 
NPK são exemplos de adubos quimices de 
uso generalizado; 

ADUBAÇAO ORG~NICA - Quando a adubação se 
processar por meio de produtos de origem 
vegetal ou animal. Leguminosas (feijão 
de porco, soja, etc.), est~rco, farinha 
de ossos e farinha de peixe são adubos 
orgânicos largamente empregados. 

PRINCIPAL MCS üA COLllLIT/\ 

Registre, para cada produto, o nome do 
m~s durante o qual foi colhida a maior 
parte da produção do ano de 1970. 
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EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DO QUESITO 109 

EXEMPLO NQ 1 

O Produtor A colheu, em 1970, no seu bananal de 5 alqueires pau
listas, 4 000 cargas de bananas. A maior parte da colheita foi 
efetuada no mês de janeiro e o valor medio da venda de carga de 
4 cachos foi de Cr$ 2,00. A plantação de bananas não ê adubada, 
recebendo apenas os tratos culturais rotineiros (capina, desbas
te, etc.). 

109 - Principais produtos das lavouras permanentes 

PRODUÇÃO EM 1970 
ÃREA DA COLHEITA EFETIVO DAS 

EM 1970 PLANTAÇÕES 
PRODUTO 

Unidade de Unidade de Em 
medida superfície 31-XII-1970 

Quanti- Preço Pês co 
d ade medi o Ãrea lhidos Qui'mi-

colhida! 
unitã Pês em 

Nome CÕdigo Egfli va rio-
Egfliva em Pês idade ca 

1 Nome lenciã (Cr$) 
Nome lenciã 1970 

m2 novos produ-
tiva 

ADUBAÇÃO 

PRINCIPAL 
MtS DA 

Orgâni COLHEITA 
ca - CÕdigo 

Banana •.••• 401 4 000 carga 4 cachos 2,00 5 alqueire 24 200 - - - Janeiro 
1 l 1 1 [ l 1 1 _ 1 1 l . 1 _I 1 1 
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EXEMPLO NQ 2 

O estabelecimento do Produtor B possui uma ãrea de 50 hectares ocupada com 30 000 pés de café. dos quais 
5 000 foram plantados durante os 2 últimos anos, não tendo atingido ainda a idade de produção. A colhei
ta de cafê no ano de 1970, efetuada durante o mês de julho. restringiu-se ã ãrea de 25 hectares ocupada 
por 15 000 pes não atingidos pela geada de 1969. As 150 sacas de 41 kg de café em côco colhidas foram 
vendidas ao preço médio de Cr$ 60,00. 

O Produtor B aduba o cafezal com produtos de origem animal e vegetal e com preparados químicos. Realiza 
tambem todos os tratos culturais necessãrios a sua conservação e melhoria, esperando obter na próxima S2. 
fra (1971) a colheita em todos os pes em idade produtiva (25 000) . 

109 - Principais produtos das lavouras permanentes 

PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA EFETIVO DAS 
EM 1970 PLANTAÇOES ADUBAÇ1i:D 

PRODUTO 

1 
Unidade de Unidade de Em 

medida superfície 31-XII-1970 

Quanti-
Preçc Pés co 
1ri2 di o 

da de Uni tâ Ãr<::e. lhidos Quími- Orgân.:!_ 

Nome CÕdigo colhida Eg!H V~ rio-
Egt\iva em Pés em Código 

Norre 1 
Pés idade ca ca 

( Cr$) I 
None lenciã 1970 

lencia 

\ 

m2 novos produ-

1 

\ 
tiva 

1 

1 1 1 l 1 

PRINCIPAL 
MtS DA 

COLHEITA 

Cafe em cõco 403 150 saca 41 kg 60,CO 25 hectare 10 000 15 000 5 000 25 000 x x Julho 
1 l l l 
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EXEMPLO NQ 3 

O Produtor e possui em seu estabelecimento uma ãrea de 1/2 alqueire mi 
nei ro, cultivada com 5 000 pés de uva em produção. O empregado que ~ 
aliza os trabalhos agricolas na cultura da uva (poda, estaqueamento, 
capina, adubação quimica e orgânica, etc.) recebe, alem do salãrio fi
xo, 10% sõbre a produção colhida. Na colheita do ano de 1970, efetua
da em fevereiro, a quota-parte entregue ao empregado foi de 100 caixas 
de 8 kg e as 900 caixas correspondentes ao Produtor e foram vendidas 
ao preço de Cr$ 4,00 a caixa. 

109 - Principais produtos das lavouras permanentes 

PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA EFETIVO DAS 
EM 1970 PLANTAÇÕES 

PRODUTO 
Unidade de Unidade de Em 

medida Preço superficie 31-XII-1970 
Quanti- médio Pés co 

da de unitã Ãrea lhidos Pés em Quími-
colhida Eg!li va rio- Egtliva em Pés idade ca 

Nome CÕdigo Nome Nome lenciã 1970 lenciã (Cr$) m2 novos produ-
tiva 

ADUBAÇÃO 

PRINCIPAL 
MtS DA 

Orgânj_ CÕdigo COLHEITA 
ca 

Uva........ 405 1 000 caixa 8 kg 4,00 0,5 alq. min. 48 400 5 000 - 5 000 x x Fevereiro 
1 1 1 1 - J -- _l -- 1 1 1 1 1 1 



OUTROS PRODUTOS DAS LAVOURAS PERMANENTES 

(Quesito 110) 

Pesquisa sÔb'J'e a produção d.e cibq:_ 

oate, caqui, mamão, mameZo,e º!::!: 
t'J'as auitu'J'as permanentes. 

PRODUÇM EM 1970 

QUANTIDADE COLHIDA: 

1) Registre o total da produção colhida, de pés plan
tados no estabelecimento, incluindo a quota-parte 
entregue ou paga por trabalhos prestados ao estabe 
lecimento; 

2) Não considere a produção colhida de espécies nati 
vas (não plantadas) - de borracha, dendê, erva-ma
te, guaranã, etc. - que deverã ser registrada no 
Quesito 115 - Produção vegetal extrativa. 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre o nome da unidade de medida usada no 
estabelecimento (alqueire, carro, carga, saco, arro
ba, caixa, etc.). 

CQr.JIVALtNCIA 

Registre: 

1) A eqüivalência da unidade de medida usada no esta
belecimento ã unidade "frutos" indicada no questiQ_ 
nãrio, inclusive para as demais frutas não especi
ficadas, como: abio, abricõ, ameixa, ata, bergamQ_ 
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-- ta, éàjã-manga, caju, caqui, carambola, cupuaçu, 
côco-da-baía (ou da praia), figo, fruta de conde, 
goiaba, jaca, jambo, laranja-cravo, lima, maçã, m~ 
mão, wanga, maracujá, marmelo, mexerica, mimosa, 
- -nespera, pessego, pera, pinha, sapoti, tangerina, 

toranja, etc. 

2) A eqUivalência em 11 kg 11 para produtos como: agave 
(fôlha), algodão em caroço (arbõreo ou mocõ) amen
doa, amora, azeitona, borracha (plantada), casta
nha europea, dendê (plantado), erva-mate (planta
da), chã-da-Tndia, guaraná, imbu, jaboticaba, jam~ 
lão, noz, oliveira, pimenta-do-reino, sisal {fô
lha), tungue, etc. 

3) A eqtlivalência em 11 unidades 11 para a produção de mu 
das. 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO 

PREÇO MtDIO UN ITÃRIO DE VENDA . 

Registre: 

a) Para os produtos vendidos: O valor médio obtido 
na venda de cada produto, na unidade de medida in
formada; 

b) Para os produtos consumidos, armazenados ou indus
trializados no estabelecimento: O valor médio de 
mercado alcançado na safra do produto, na unidade 
de medida informada. 

PtS COLHIDOS EM 1970 - Registre, para cada produto, o 
total dos pés que produziram na safra colhida em 1970. 
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SILVICU.LTURA 

{Quesito 111) 

Pesquisa sÔbre a e:cpZoração ~ 

florestas e matas plantadas. 

VENDA DE MUDAS E CASCAS DE ACÃCIA NEGRA 

PRODUÇÃO EM 1970 

QUANTIDADE 

l) Registre a quantidade de mudas de essências flore~ 
tais e cascas de acãcia negra {obtida de pes plan
tados) vendida, incluinao a quota-parte entregue 
aos parceiros sem autonomia {meeiros, terceiros, 
quartistas, etc.); 

2) Não considere a produção obtida de espécies nati
vas, que serã arrolada no Quesito 115 - Produção 
vegetal extrativa. 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre o nome da unidade de medida usada no 
estabelecimento {unidade, cento, milheiro, quilo, ar
rôba, etc.); 

EQUIVALtNCIA - Registre a eqüivalência da unidade de 
medida usada no estabelecimento is unidades "kg e uni 
dades" indicadas no questionãrio. 
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PREÇO MEDIO UNITÃRIO 

Pl{EÇO MtDlO ,UNITÃRI,0 o~: VÊNDA - Registre o valor mé-
; • .L .... .d....,.~~ . ..,·_,:.:.....:i.,'-"':1.'_:.:.':_,~~:_.' __ ·,;~ ,_.~.1·,,:_. :_L:"·'•.;;,;;c:;;'á.),'·,o. t: 

dio obtido na venda de cada produto, na unidade de me 
dida informada. 

- ' 
ÃRVORES - ABATI DAS E. EXISTENTES EM, 1970 · 

Pesquisa relativa ao pla:=_ 

tio e abate de pinheiros, 

eucaliptos, ''pinus ", e o~ 

tras espécies plantadas. 

ÃRVORES ABATIDAS EM 1970 - Registre o total de ãrvo
res das espicies plantadas abatidas em 1970, incluin
do as abatidas para uso do estabelecimento. 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO - Registre o preço médio unitã
rio obtido nas vendas efetuadas durante o ano, inclu
indo o valor das ãrvores abatidas para uso do estabe
lecimento. 

ÃRVORES EXISTENTES EM 31-XII-1970 - Registre o nünero 
de ãrvores das espicies plantadas no estabelecimento. 
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PRINCIPAIS PRODUTOS, DAS LAVOURAS TEMP.QRÃR,IAS. 

(Quesito 112) 

Peaquisa relativa aos dez 

principais produtos : AZgodã.o 

em aaroço - Amendoim em ªCll!. 
aa - Al"roz em aas aa - Bata 

ta-inglêsa - Cana-de -

aar - Feijão em grão - Mm.::_ 

di oaa - Mi lh o em grão - Tri_ 

go em grão - Soja em grão. 

TIPO DE CULTIVO 

Assinale com X 

SIMPLES - Quando o produto foi cultivado isoladamen 
te numa ãrea {cultura solteira); 

ASSOCIADO - Nos casos de plantio de duas ou mais cul 
turas temporãrias na mesma ãrea (cultura consorcia 
da ou casada); 

INTERCALADO - Para as culturas temporãrias intercal~ 
das nas ruas {linhas ou fileiras) das plantações pe_!: 
manentes. 

Quando os produtos forem obtidos através 
de mais de um tipo de cultivo, assinale os retâng_!! 
los correspondentes. 

PRODUÇÃO EM 1970 

QUANTIDADE COLHIDA - Registre o total da produção c~ 
lhida, incluindo a quota-parte entregue ou paga por 
serviços prestados ao estabelecimento. 
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Registre: 

NOME - O nome da unidade de medida usada no estabele
cimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, caixa, 
etc.). 

EQUIVALtNCIA - A eqUivalência da unidade de medida 
usada no estabelecimento ã unidade 11 kg 11 indicada no 
questionãrio. 

·. f>REÇô Mrbro 'ÜNfrÃRto .. • 
_:..e-·'-~-._'.: t •• ., ~;_,_, _____ _ 

PREÇO MtDIO UNIT~RIO DE VENDA 

Registre: 

1) Para os produtos vendidos - O valor médio obtido 
na venda de cada produto, na unidade de medida in
formada; 

2) Para os produtos consumidos, armazenados ou indus
trializados no estabelecimento - O valor médio de 
mercado alcançado na safra do produto, na unidade 
de medida informada. 

Ã~EA DA COLHEITA EM 1970 

AREA - Registre a ãrea da colheita de cada produto em 
1970, excluindo a ãrea semeada {ou plantada) não co-
1 hi da. 

UNIDADE DE SUPERF!CIE 

Registre: 

NOME - O nome da unidade de superficie usada no esta
belecimento {braça, litro, corda, tarefa, etc.). 

EQUIVALtNCIA - A eqUivalência em m2 da unidade de su
perficie usada no estabelecimento. 
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ORIGEM DAS SEMENTES 

Assinale com X 

PRÕPRIA - Nos casos de utilização de sementes ou mu
das obtidas em culturas do Produtor. 

ADQUIRIDA - Nos casos de utilização de sementes ou mu 
das adquiridas de terceiros ou recebidas de Õrgãos g~ 
vernamentais. 

ADUBAÇÃO 

Assinale com X 

QUIMICA - Quando fÔr utilizada adubação por elementos 
qu1micos (nitrogênio, fÕsforo, potãssio, cãlcio). s~ 

litre do Chile, superfosfatos, sulfato de amônia e 
NPK, são exemplos de adubos qu1micos de uso generali
zado; 

ORG~NICA - Quando a adubação se processar por meio de 
produtos de origens vegetal ou animal. Leguminosas 
(feijão de porco, soja; etc.), estêrco, farinha de o~ 
sos e farinha de peixe são adubos orgânicos largamen
te empregadgs. 

PRINCIPAL M[S 

DO PLANTIO - Registre o nome do mês no qual foi efe
tuada a maior parte da semeadura ou plantio dos prin
cipais produtos das culturas temporãrias do estabele
cimento; 

DA COLHEITA - Registre o nome do mês no qual foi efe
tuada a maior parte da colheita das principais cultu
ras temporãrias do estabelecimento. 
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EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DO QUESITO 112 

EXEMPLO NQ 1 

O Infonnante A plantou em outubro de 1969, com sementes de arroz produzidas no 
prõprio estabelecimento, 15 hectares de terras. Sua colheita, realizada em março 
de 1970, foi de 10 hectares, que produziram 200 sacos de 45 kg vendidos ao preço 
médio de 14,50 por saco. Na cultura não foram utilizados métodos de irrigação e 
adubação. 

112 - Principais produtos das lavouras temporãrias 

TIPO DE CULTIVO PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA ORIGEM DAS ADUBAÇÃO EM 1970 SEMENTES 
PRODUTO 

Unidade Unidade de 
ln- Quan de medida superfície 

Asso ter tidã Preço 
Ad-Sim- eia-= ca- CÕdi de- médio 

Ãrea Prõ- qui- CÕdi Qul- Orgâ CÕdi 
ples do la- go co Eqüi_ unitã Egüiva pria go mica nicã go 

Nome CÕdi do lhT- va- rio- Nome lenciã rida 
go- da Nome lên- (Cr$) m2 

eia 

PRINCIPAL MES 

do da 
plantio colheita 

Arroz em casca.· 503 x 200 saco 4.5kg 14,50 10 hectare 10 000 x ·outubro março 
1 1 1 L_l_ 1 _ 1 1 -=--i__ 1 1 _l_ _ _J__ 1 1 1 1 1 1 1 
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EXEMPLO NQ 2 

O Infonnante B plantou, em janeiro de 1970, uma ãrea de 25 hectares, com sementes 
de milho híbrido adquiridas. Em 10 hectares desta cultura~ plantou sementes de 

feijão produzidas no estabelecimento, entre as fileiras (linhas) de milho. Na C.2, 

lheita efetuada em junho foram obtidos 750 sacos de 60 kg de milho em grão e 200 
sacos de 60 kg de feijão, vendidos a razão de Cr$ 15,45 e de Cr$ 25,00. No esta
belecimento foi usada adubação quimica. 

112 - Principais produtos das lavouras temporãrias 

TIPO DE CULTIVO PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA ORIGEM DAS ADUBAÇÃO. EM 1970 SEMENTES 
PRODUTO -· 

Unidade Unidade de 
ln- Quan de medida Preço superficie 

ticía 
Sim- Asso ter CÕdi de- mêdio Prõ- Ad- CÕdi Qui- Orgâ CÕdi eia= ca= Eqtli unitã Ãrea qui-

CÕdi ples do la- go co va= rio- Egtli va pria rida go mica nicã go 
Nome go- do lhi- Nome lên- (Cr$) Nome lenciã 

da eia m2 

PRINCIPAL MES 

do da 
plantio colheita 

Feijão em grão. - 506 x 200 saco 60kg.25,oo· 10 hectare 10 ooo· x x ·janeiro ·junho 
Milho em grão • 508 x x 750 saco 60kg 15,45 25 hectare 10 000 x x janeiro junho 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L 1 1 1 1 __ I 1 1 1 
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EXEMPLO NQ 3 

O Informante C aproveitou as ruas do seu cafezal, que ocupa uma ãrea de 15 alquei 
res paulistas, para semear em dezembro de 1969, sementes de soja adquiridas. Se 
a quantidade de sementes utilizadas, tivesse sido plantada em cultivo simples (i

solado) ocuparia uma ãrea de 6 alqueires. A cultura da soja foi beneficiada pela 
adubação química e orgânica feita no cafezal, alcançando a sua colheita, efetuada 
em março de 1970, um total de 300 sacos vendidos por Cr$ 9.000,00, dando o valor 
medio de Cr$ 30,00 por saco de 60 kg. 

112 - Principais produtos das lavouras temporãrias 

TIPO DE CULTIVO PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA ORIGEM DAS ADUBAÇÃO EM 1970 SEMENTES 
PRODUTO 

Unidade Unidade de 
ln- Quan de medida Preço superfície 

Asso ter tidã médio Ad-Sim- eia-= ca- CÕdi de- EqUi unitã Ãrea Prõ- qui- CÕdi Qui- Orgâ CÕdi 
CÕdi ples do la- go co va::- rio- Eglliva pria rida go mica nicã go 

Nome go do lhi- Nome lên- (Cr$) Nome lenciã 
da eia m2 

PRINCIPAL MtS 

do da 
plantio colheita 

Soja em grão .• 510 x 300 saco 60kg 30,00 6 alqueire 24 200· x x x ·dezembro março 
1 1 1 1 1 1 . _l m L _L_ 1 ___ __ L '- _ _L __ J __ L_ L _L _ J __ 1 



EXEMPLO NQ 4 

Na ãrea de 5 hectares destinadas ãs culturas temporãrias, o Informante 
D obteve em 1970 duas colheitas de batata-inglêsa. Na primeira, reali
zada em fevereiro, obteve do plantio efetuado em outubro de 1969, a pr.2_ 
dução de 500 sacos. Na segunda colheita, em novembro, obteve a produ
ção d~ 300 sacos do plantio efetuado em agõsto. O preço mêdfo da venda 
foi de Cr$ 8,50 por saco de 50 kg. O Informante D utiliza mudas sele
cionadas da sua produção e adubação química nas culturas. 

~ 112 - Principais produtos das 1 avouras temporã ri as 

' 
TIPO DE CULTIVO PRODUÇÃO EM 1970 ÃREA DA COLHEITA ORIGEM DAS ADUBAÇÃO EM 1970 SEMENTES 

PRODUTO 

1 
Unidade Unidade de 

ln- Quan de medida Preço superfície 
!Asso ter tidã mêdio Ad-Sim- eia:- ca- CÕdi de- EqUj_ unitã Ãrea Prõ- qui- CÕdi Quí- Orgâ CÕdi 

CÕdi ples do la- go co rio- EgUiva pria rida go mica nicã go 
Nome do lhT- va- Nome lenciã go- da 

Nome lên- (Cr$) m2 eia 

PRINCIPAL MES 

do da 
plantio colheita 

Batata-inglêsa. 504 x 800 saco 50kg 8,50 10 ·hectare 10 000 x x ·outubro fevereiro 
1 1 1 l___L __ J J__ l_ _ _J_ L___ 1 1 1 1 1 1 1 1 



EXEMPLO NQ 5 

O Informante E, em 1970, permitiu aos trabalhadores 
do seu estabelecimento o plantio de feijão nas linhas 
do canavial em formação, que havia plantado naquele 
ano e que sõ terã condiç~es de corte para a safra 
1971/1972. O feijão colhido destinou-se aos trabalha 
dores. 

Neste caso, não hã registro de produção a ser efetua
do no_questionãrio do estabelecimento, pois o feijão 
colhido constitui produção particular 90 pessoal resj_ 
dente, que qeverã ser arrolado no Questionãrio compl~ 
mentar e.A. 2.02. 

. , ' : -- ' , -, ' , - . · .. ' , :r -
;óUTRQS P&ODUTOS DAS .. LAVÕURAS JEMP0RÃRIA$: 

: .,-, - ; ,_-, '-.··, - _- - ~ . - \ • . - ~"-- - _ _:-1 _ ,· ).1; . 

(Quesito 113) 

Pesq uis a s ô 'ire a produção de a '1E_ 

ca:xi, d. Ii5 b:xru, aveia, latata-do -

ce, centeio, cevada, fumo em f§. 
lha, metancia, tomate, etc. 

OBSERVAÇÃO - Quando as linhas tracejadas forem insufj_ 
cientes para a enumeração dos produtos anule com uw 
traço (-} quaisquer dos nomes e cõdigos impressos f 

registre a declaração no espaço restante. 

QUANTIDADE COLHIDA - Registre o total da produção < 

lhida, incluindo a quota-parte entregue ou paga 1 
serviços prestados ao estabelecimento. 

NOME - Registre o_nome da unidade de medida usada no 
estabelecimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, 
caixa, etc.). 
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EQlHVALtNCIA 

Registre: 

1) A eqUivalência da unidade de medida usada no esta 
belecimento ã unidade 11 frutos 11 indicada no que~ 

tionãrio, inclusive para as demais frutas não esp~ 
cificadas, como: abÕbora, abacaxi e melancia. 

2) A eqUivalência em 11 kg 11 para os produtos como:alho, 
alfafa, alpiste, guando, araruta3 aveia em casca, 
gergilim, girassol, inhame, juta {haste), lentilha, 
aveia forrageira, azevêm (forragem), batata-doce, 
cana-forrageira, capim em geral, carã, cebola, ce!!_ 
teio em grão, cevada em grão, ervilha em grão, f~ 

va, feijão-de-porco, fumo em fÕlha, linho {haste}, 
linho em semente, mamóna, milho-verde, milho-for 
ragem, morango, mucuna, palma-forrageira, piretro, 
rami, sorgo, tomate, etc, 

_PREÇO MEDIO UNITÃRIO 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO DE VENDA 

Registre: 

1) Para os_ produtos vendidos: O valor médio obtido na 
venda de cada produto, na unidade de medida infor 
mada: 

- - 2) Para os produtos consumi dos, armazenados ou indus 
trializados no estabelecimento: O valor médio de 
mercad9 alcança~o na safra do produto, na unidade 

. de medida informada • 
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ÃREA - Registre o total da ãrea da colheita de cada 
produto em 1970, excluindo a ãrea semeada (ou planta
da), não colhida. 

'l.JNÍOADE DE SUPERFtCIE 

Registre: 

NOME - O nome da unidade de superffcie ~sada no esta
belecimento (tarefa, hectare, quadra, etc.); 

EQOIVALtNCIA EM M2 - A eqUivalência em m2 da unidade 
de medida (tarefa, hectare, quadra, etc.) usada no es 
tabe 1 eci mento. 

HORTALIÇAS E FLORES 

(Quesito 114) 

Pesquisa sÔbre a produção &J aZ

face, agrião, chuchu, couve, etc. 

e fiÔres. 

OBSERVAÇÃO - Quando a linha tracejada for insufi 
ciente para a enumeração dos produtos anule com um 
traço (-) quaisquer dos nomes e cõdigos impressos e 
registre a declaração no espaço restante. 

HORTALIÇAS. 

PRODUÇÃO EM 1970. 

QUANTIDADE COLHIDA • Registre o total da produção co
lhi da, incluindo a quota-parte entregue ou paga pol" 
trabalhos prestados ao estabelecimento. 
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UNIDADE DE ME.DIDA 

Registre: 

NOME - O nome da unidade de medida usada no estabele
cimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, caixa, 
etc.); 

EQUIVALt'.NCIA - A eqUivalência em 11 kg 11 da unidade de 
medida usada no estabelecimento, inclusive para hort~ 
liças não discriminadas como: acelga, aipo, alcacho 
fra, alho-porõ, almeirão, azedinha, beringela, berta 
lha, beterraba, brõcolis, cebolinha, cenoura, chicõ 
rea, couve-flor, ervilha (em vagem), espinafre, horte 
lã {fÕlha),jilÕ, maxixe, nabiça, nabo, pepino, pime.!!_ 
tão, quiabo, rabanete, salsa, taioba, vagem, etc. 

PREÇO MEDIO UNITÃRIO 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO DE VENDA 

Registre: 

1) Para os produtos vendidos: O valor medio obtido 
na venda de cada produto, na unidade de medida in
formada; 

2) Para os produtos consumidos, armazenados ou indus
trializados no estabelecimento: o valor medio de 
mercado alcançado na safra do produto, na unidade 
de medida informada. 

FLORES 

VALOR DA PRODUÇÃO 

Registre o valor total da produção colhida no estabe
lecimento durante o ano de 1970. 
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(Quesito 115} 

Pesquisa sôbre a e3:tmçã.o <18 
11llld8im, tenha e ooZeta <18 

produtos vegetais não ptan

tados (borzoacha, babaçu, º'1!. 
tanha-do-Pal'á, etc. 

OBSERVAÇÃO - Quando as linhas tracejadas forem insuf.:!_ 
cientes para a enumeração dos produtos anule com um 
traço (-) quaisquer dos nomes e cõdigos impressos e 
registre a declaração no espaço restante • 

. p~ooüÇM EM l970 c1 

QUANTIDADE 

Registre na unidade de medida usada no estabelecimen 
to, o total da produção, incluindo a quota-parte en 
tregue ou paga por trabalhos prestados ao estabeleci 
mento. 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre o nome da unidade de medida usada no 
estabelecimento (alqueire, carro, carga, saco,arrôba, 
caixa, etc); 

EQnIVALENCIA - Registre a eqUivalência da unidade de 
medida usada no estabelecimento ãs unidades 11m3 e kg 11 

indicadas no questionãrio. 

PREÇO MEDIO UNITÃRIO 

PREÇO MtDIO UNITÃRIO DE VENDA 

Registre: 

1) Para os produtos vendidos: O valor médio obtido 
na venda de cada produto, na unidade de medida in 
formada; 
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2) Para os produtos consumidos, armazenados ou indus
trializados no estabelecimento; O valor médio de 
mercado alcançado na safra do produto na unidade 
de medida informada. 

INDUSTRIA RURAL 

(Quesito 116) 

Pesquisa sôbre as ativida.d.es d.e 

beneficiamento e transformação 

d.e produtos agrícolas realizada.s 

no estabelecimento. 

CRITrRIO PARA O LEVANTAMENTO DA PRODUÇÃO DA 
INDOSTRIA RURAL 

1) Considere como produção da INDOSTRIA RURAL a resu]_ 
tante de beneficiamento e transformação de produ
tos agrícolas realizada em instalações rudimenta
res existentes no estabelecimento (moinhos, moen
das, casas de farinha, etc.) 

2) Não considere como produção da INDOSTRIA RURAL: 

a) A produção de unidades industriais localizadas 
no estabelecimento, cujas atividades se proces
sam independentemente da atividade agropecuãria; 

b) A produção resultante da transformação ou bene
ficiamento de produtos agrícolas procedentes ou 
não do estabelecimento, efetuada com a utiliza
ção de mãquinas e instalações movidas a fôrça 
mecânica (mãquinas a vapor, motores elétricos, 
a Õleo, gasolina, etc.). 
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c) A produção das unidades industriais que, embora 
instaladas em estabelecimentos agropecuãrios, 
·estejam devidamente licenciadas para o exercí
cio de suas atividades industriais. 

i, ,PRO{)ü~Ãéf .;oprtoÂN'~M',i 19,70 .·/ 
• •• "··· • : '"' ~, ··'' -~··" 1 ' ' ' • '" • ~· ' ' 

DO PRODUTOR - Registre o total da produção de propri~ 
dade do Produtor; 

DE TERCEIROS - Registre o total da produção de pro
priedade de moradores, parceiros, vizinhos, etc. 

UNIDADE DE MEDIDA 
' ,. 1 

Registre: 

NOME - A designação da unidade de medida usada no es
tabelecimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, 
caixa, etc.); 

EQOIVALtNCIA - A eqUivalência das unidades de medida 
usadas no estabelecimento ãs unidades 11 kg ou 111 rela 
cionadas· no questionãrio. 

VALOR 

VALOR DA PRODUÇ~O PROPRIA - Registre o valor total da 
produção pertencente ao Produtor, incluindo as quantj_ 
dades vendidas e consumidas. 
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MATtRIA-PRIMA unuZADA ~M l970 ' 

TOTAL - Registre o total da matéria-prima utilizada 
nos trabálhos de beneficiamento e transformação no e~ 
tabelecimento. 

DO PRODUTOR 

DE PRODUÇÃO PRÕPRIA - O total da matéria-prima produ
zida nos estabelecimentos de propriedade do Produtor. 

ADQUIRIDA - O total da matéria-prima adquirida de ter 
ceiros pelo Produtor. 

DE TERCEIROS - O total da matéria-prima de proprieda
de de moradores, parceiros, vizinhos, etc., beneficia 
da ou transformada no estabelecimento. 

UNIDADE DE MEDIDA 

Registre: 

NOME - A designação da unidade de medida usada no es
tabelecimento (alqueire, carro, carga, saco, arrôba, 
caixa, etc.). 

EQUIVALENCIA - A eqUivalincia em "kg ou l" da unida 
de de medida usada no estabelecimento. 
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·0J.t;.~· ":'~,~·,'":"'.-~··~:-,"',"'''""'~·~: ., ~ .. ;.-~"7-:T"'-~"· ·:;,,,.·ri ::-·:~:_·:- ·;.1c ,-,· --· ., ~~ ,,,_,,_,,,. --, -

' . rMNC1'RA1'S1 'PR0bu:rds E' !),AS MATERIAS-PRIMÁS 
.~~': rr'l10\~ l' i1 ~t~ [~r1t: ~\'j ',,, 1 t

1 
! ; r'1'1 1 --~ 

'. " ". 'o;f·;t'NDOSTRf~ 'RURAL ---
,.1 1 

UNIDADE UNIDADE 
MATtRIAS-PRIMAS DE PRODUTOS DE 

MEDIDA MEDIDA 

Agave (fôlha) kg Fibra de agave kg 
Algodão em carôço kg Algodão em pluma kg 

Carôço de algodão kg 
Arroz em casca kg Arroz em grão kg 
Cana-de-açúcar kg Açúcar kg 

Rapadura kg 
Garapa l. 
Melaço 1. 
Aguardente 1. 

Café em côco kg Café em grão kg 
Dendê (côco) kg Azeite de Dendê 1. 

01 eo de Dendê 1. 
Fumo-em-fÔlha kg Fumo em corda kg 
Frutas (em geral) Frutos Suco 1. 

Vinho 1. 
Compotas kg 
Pastas kg 
Frutas cristalizadas kg 

Leite l. Creme kg 
Manteiga kg 
Queijo kg 
Doce-de-leite kg 

Mandioca kg Tiquira (aguardente) 1. 
Farinha de mandioca kg 
Goma kg 
Polvilho kg 
Tapioca kg 

Milho em grão kg Farinha de milho kg 
Fubâ kg 

Trigo em grão kg Farinha de trigo kg 
Suinos kg Carne kg 

Banha kg 
Toucinho kg 
Embutidos kg 

Uva kg Aguardente l • 
Suco 1. 
Vinho 1. 
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PESSOAL OCUPADO 

Pesquisa sôbre o pessoat ooupa

do - oom ou sem remuneração -

nas atividades do estabeteoi-

mento. 

CRITtRIO PARA A CONTAGEM DO PESSOAL OCUPADO 

Considere tôdas as pessoas, remuneradas ou não, que 
na data do Censo estejam exercendo quaisquer ativida
des no estabelecimento. 

Não considere como PESSOAL OCUPADO as pessoas que se 
encontrem nos estabelecimentos DESEMPENHANDO TAREFAS 
POR CONTA DE EMPREITEIROS com os quais tenha sido co~ 
tratada a execução de quaisquer serviços. 

CATEGORIAS DO PESSOAL OCUPADO 

Quesito 117 - RESPONSÃVEL E MEMBROS NÃO REMUNERADOS DA FAMILIA - Re 
gistre, por sexo e idade: 

1) O RESPONSÃVEL pela direção dos trabalhos no estabe 
lecimento {Produtor ou Administrador); 

2) Os MEMBROS DA FAM!LIA DO RESPONS~VEL que o ajudem 
na execução dos trabalhos, SEM RECEBER QUALQUER Tl 
PODE REMUNERAÇÃO pelos serviços prestados. 

As pessoas da familia do Responsãvel que recebam remuneração pelos 
serviços prestados serão registrados como EMPREGADOS (permanentes 
ou temporãrios) ou PARCEIROS, de acôrdo com o tipo de remuneração 
paga (salãrio fixo ou quota-parte da produção). 
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- Registre, por sexo e idade. 

1) As pessoas que executem tarefas permanentes ou de 
longa duração, mediante recebimento de salãrio fi
xo (pago em dinheiro ou em produtos); 

2) As pessoas consideradas pelo Responsãvcl como EM
PREGADOS PERMANENTES; 

3) As pessoas da fam1lia do RESPONSAVEL que executem 
tarefas permanentes ou de 1 onga duração. medi ante 
recebimento de sa 1 ãri o em dinheiro ou produtos. 

4) f\s pessoas da familia dos EMPREGADOS PERMANENTES 
que, efetivamente, os auxiliem na execução de suas 
respectivas tarefas. 

Quesito 119 - EMPREGADOS TEMPORÃRIOSj- Registre, por sexo e idade. 

l) As PESSOAS contratadas para a execução de tarefas 
temporãrias (destocamento, preparo da terra, plan
tio, limpeza de pastos, colheitas, etc.), median
te recebimento de salãrio em dinheiro ou espécie; 

2) As pessoas da famflia do RESPONS~VEL que executem 
tarefas temporãrias, mediante recebimento de salã
rio em dinheiro ou espêcie. 

3) As pessoas da fam11iJ dos EMPREGADOS TEMPORARIOS 
que, efetivan~ntc, os auxiliem na execução de suas 
respectivas tarefas. 

Quesito 120 - PARCEIROS - Registre, por sexo e idade. 

1) As pessoas empregadas no estabelecimento, direta
mente subordinadas ao Responsãvel, (Produtor ou A~ 
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ministrador), que executem tarefas mediante recebi 
mento de uma quota-parte (meia, terça, quarta, 
etc.) da produção obtida; 

2) As pessoas das familias dos PARCEIROS que, efetiv~ 
mente, os auxiliem na execução de suas respectivas 
tarefas. 

Não considere como PARCEIROS, os GERENTES, CAPATAZES, FEITORES, VA
QUEIROS e OUTROS, que embora recebendo em pagamento uma quota-parte 
da produção, exercem a direção dos trabalhos do estabelecimento e 
serão registrados no Quesito 117 - Responsãvel e membros não remune 
rados da familia. 

Quesito 121 - OUTRA CONDIÇAO - Registre, por sexo e idade. 

As pessoas que errbora trabalhando no estabelecimento 
não se enquadram nas categorias anteriores, sendo co
nheci dos como agregados ou moradores. 

Quesito 122 - TOTAL 

Registre, por idade, a soma das declarações dos Ques.:!_ 
tos 11 7 a 121 . 

OBSERVAÇAO - Nos estabelecimentos de finalidades mil.!_ 
tares, sociais,_ de ensino, de pesquisa ou d.e experj_ 
n-entação, somente deverão ser registradas no Cap T tul o 
PESSOAL OCUPADO as pessoas que executem tarefas dire 
tarrente ligadas ãs atividades agropecuãrias. 
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(Quesito 123) 

Pesquisa sôbre a realização de 
se!'Viços no estabeleaimento, me

diante a con triatação ( esc:ri ta ou 

verbal) com terceiros - pessoas 

f{sicas ou jurldicas (empreitei

ros) - sob cujas responsabilida

des ficam o fomecimento de pes

soal, ou de acôrdo com a nature

za dos serviços, também máqui

nas, instrumentos, vetaulos ou 

animais necessários à execuçã.o 

dos serviços ajustados. 

Assinale: 

PLANTIO, - Quando a contratação se referir a traba-
1 hos de preparo da terra (aração, gradeação, etc.) p~ 
ra plantio ou semeadura; 

, C0tHEl1A- Quando a contratação se referir a traba-
lhos de colheita; 

'OUTROS SERVIÇOS - Quando a contratação se referir a 
outros trabalhos como: derrubada, destocamento, cap~ 

na, limpeza de pastos, etc. 

~~~à'.- Quando o estabelecimento não houver contratado 
a execução de serviços por empreitada. 
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UTILIZAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÃRIO NO ANO DE 1970 

Pesquisa sÔbre o númePo máximo 

de empregados temporários nos m§'._ 

ses de maior utitização desta e~ 

tegoria de empregados. 

Quesito 124 - NOMERO MÃXIMO DE EMPREGADOS TEMPORÃRIOS NOS MESES DE 
MAIOR UTILIZAÇÃO - Registre o numero de empregados, 
sõmente nos meses de maior ocorrência. 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abri 1 

Maio 

Junho 

EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DO QUESITO 124 

1) A Fazenda Farroupilha empregou, durante todos os 
meses do ano de 1970, pessoas em carãter temporá
rio, para a execução de vãrias tarefas de curta d~ 
ração. O per1odo de maior utilização dêste pes
soal ocorreu no plantio de arroz nos meses de se
tembro, outubro e novembro, quando trabalharam 100, 
150 e 80 diaristas, respectivamente. 

MESES INOMEROI 

Julho 

Agôsto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 
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MESES 

100 

150 

80 



Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abri 1 

Maio 

Junho 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

2) Os trabalhos de capina e colheita do caf~zal da Fa 
zenda Mangaratiba foram executados em 1970 por pe~ 
soàl temporãrio. A colheita, constituiu o princi
pal período de ernprêgo dêste pessoal, quando foram 
contratados 120 diaristas para trabalhar de 10 de 
junho a 30 de agôsto. 

MESES INOMERO 1 MESES INOMERO 

Julho 120 

Agôsto 120 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

120 Dezembro 

3) Em 1970 a limpeza do pasto da Fazenda Mangalarga 
foi realizada com diaristas contratados para esta 
tarefa, que iniciada em janeiro com 25 pessoas, n~ 
cessitou de contratação de mais 12 para terminar 
em fevereiro. 

MESES /NOMERO / MESES 

1 1 

25 Julho 

37 Agôsto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 
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Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

4) A Usina São Gervãsio empregou 450 diaristas de ou
tubro de 1969 a maio de 1970 para o corte de cana 
da safra 1969/1970; e para o corte da safra de 
1970/1971 iniciado em outubro de 1970, contratou 
520 diaristas. 

MESES INOMERO 1 
MESES !NUMERO 

450 Julhó 

450 Agôsto 

450 Setembro 

450 Outubro 520 

450 Novembro 520 

Dezembro 520 

ENERGIA ELtTRICA NO ANO DE 1970 

Pesquisa sôb!'e p!'odução, aonsumo 

e venda ele ene!'gia eiétr>iaa. 

Quesito 125 - CONSUMO DE ENERGIA ELtTRICA 

Registre a quantidade (em kwh) e o valor da energia 
elétrica, considerando as seguintes situações regis
tradas no questionãrio: Gerada no estabelecimento; 
Adquirida de terceiros; Consumida no estabelecimen
to; e Vendida a terceiros. 
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COMBUST!VEIS CONSUMIDOS.NO ANO DE 1970 

Pesquisa sÔbre a espécie, quanti_ 

d.ad.e e o valor d.os combustíveis 

conswnid.os. 

Quesito 126 - CONSUMO DE COMBUST!VEIS 

QUANTIDADE - Registre as quantidades de combustíveis 
consumidos no desenvolvimento das atividades do esta
belecimento, incluindo a parte relativa ao consumo do 
mestico. 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre o nome da uni,dade de medi da usada no 
estabelecimento (carro, saco, tambores, cargas, la
tas, bujão, botijão, bala, etc.). 

EQUIVALtNCIA - Registre a eqüivalência das unidades 
de medida usadas no estabelecimento, ãs unidades me
tro cÜbico (m3), quilo (kg) e litro (l) indicadas no 
questionãrio. 

VALOR - Registre o valor total dos combustíveis cons~ 
midos, incluindo os de produção prõpria do estabeleci 
mento. 
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VALOR DOS BENS 

Pesquisa sôbre o valor d.os bens 

próprios e de teraeiros, e:x:ist~ 

tes nos estabelecimentos. 

INVESTIMENTOS REALIZADOS NO ANO DE 1970 

Pesquisa sôbre o valor d.os inVe!!_ 

timentos feitos nos estabeleci

mentos no ano de l9?0. 

CRITERIO GERAL DA INVESTIGAÇÃO 

1) A conceituação dos itens relativos ãs pesquisas sô 
bre valor dos bens e investimentos e idêntica. To
davia, para a apropriação dos valores referentes 
ao capitulo VALOR DOS BENS serão considerados to
dos os bens existentes ~os estabelecimentos - se
jam ou não de propriedade do Produtor. 

2) Para o levantamento dos valores do capitulo inves
timentos serão considerados sõmente os bens de pr~ 
priedade do Produtor. 

3) Os bens (construções, instalações, mãquinas, etc.) 
pertencentes a estabelecimentos comerciais ou in
dustriais autônomos localizados em estabelecimen
tos agropecuãrios não serão considerados. 

4) Nos estabelecimentos de finalidades militares, so 
ciais, de ensino, de pesquisa ou de experimentação, 
sõmente serão considerados os bens ligados diret~ 

mente as atividades da exploração agropecuaria. 

5) Os bens adquiridos a prazo (ou prestações) serao 
considerados pelo valor total e não pelo valor das 
prestações pagas ate a data do Censo. 
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Considere o valor dos prédios residenciais e das construções de fi
nalidades recreativas ou sociais existentes nos estabelecimentos 
(campos de esportes, piscinas, escolas, capelas, dispensãrios, pos
tos médicos, etc.). 

1) As terras de propriedade do PRODUTOR ou que êste 
possue a modo de proprietário. 

2) As terras de propriedade de terceiros incorporadas 
ao estabelecimento por arrendamento, parceria ou 
ocupaçao. 

Não considere as terras de propriedade do PRODUTOR que estejam su
bordinadas a outros PRODUTORES em decorrência de contratos de arren 
damento ou parceria, ou por ocupação. 

'~u~si:t()s J29, e 1,37 ~· CULTU~S eERMANENTES E MATAS PLANTADAS 

Considere as culturas permanentes (de longa duração) e as planta
ções de essências florestais. 

' , Q~~s i ~ps' 130 e ·138, - . .VE!CULOS E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 

Considere todos os veículos (caminhões, camionetas, jipes, carros 
de boi, carroças, embarcações, etc.) existentes no estabelecimento 
e as peças e accessõrios mantidos em estoque. 

Para o quesito relativo aos INVESTIMENTOS considere, também, as 
condições de novos ou usados. 
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Quesitos 131 e 1.39 - ANIMAIS DE CRIAÇÃO E DETRA13ALHO ' 

Considere todos os animais de cr1açao, recriação, engorda ou traba
lho (sela e tração) existentes no estabelecimento ou colocados em 
pastos comuns ou abertos. 

Para o quesito relativo aos Investimentos considere sõmente a com
pra ou aquisição de ANIMAIS DE REPRODUÇÃO (machos e fêmeas) E DE 
TRABALHO. 

Quesitos 132 e 140 - MÃQUINAS E INSTRUMENTOS 

Considere tôdas as mãquinas e respectivas instalações, peças e ace~ 
sõrios mantidos em estoque, e instrumentos agrãrios existentes 
no estabelecimento, inclusive os que se encontrem em reforma ou re
paraçao. 

Não considere como MÃQUINAS E INSTRUMENTOS as ferramentas simples 
de uso manual como: enxadas, foices, picaretas, pãs, alfanges, fa
cões, machados e outros. 

Quesitos 133 e 141 - INSTALAÇÕES E OUTRAS BENFEITORIAS 

Registre tôdas as instalações e benfeitorias existentes no estabel~ 
cimento e utilizadas no desenvolvimento das atividades agropecuã
rias. Exemplos: Estradas, caminhos, bueiros, cêrcas, paiõis, po
cilgas, currais, estãbulos, cocheiras, apriscos, chiqueiros, gali
nheiros, estrumeiras, banheiros {carrapaticidas ou sarnifugos), aç_!! 
des, canais de irrigação ou drenagem, rêde elétrica, etc. 

~uesitos 134 e 142 - TOTAL 

Registre os totais correspondentes as declarações de cada capitulo. 
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FINANCIAMENTOS OBTIDOS NO. ANO DE 1970 

Pesquisa sÔbre a soma das impor

tânoias reaebiclas no ano de l9?0 

a tttulo de empréstimo, sem aon

sideração das amortizações efe-

tuadas. 

Quesito 143 - TIPO DE FINANCIAMENTO 

Assinale: 

SEM FINANCIAMENTO - Quando o Produtor não tiver rece 
bido qualquer tipo de financiamento; 

IGNORA - Quando o informante (não sendo o Produtor) 
ignorar se foi ou não obtido qualquer tipo de finan
ciamento para as atividades do estabelecimento; 

INVESTIMENTO - Quando os financiamentos obtidos tive
rem sido empregados no todo ou em parte, na aquisição 
de bens de produção ou melhoria e/ou ampliação das 
instalações fixas do estabelecimento. 

Compra de terras, matas plantadas, animais, veiculas, 
mãquinas ou instrumentos; formação de culturas perm~ 
nentes ou matas artificiais; construção de prédios r~ 
sidenciais, recreativos e assistenciais, são exemplos 
de utilização de financiamentos para investimentos. 

CUSTEIO - Quando os financiamentos obtidos tiverem s.:!_ 
do empregados no todo ou em parte na aquisição de 
bens de consumo ou pagamento de tarefas executadas. 

Compra de sementes, mudas, adubos, inseticidas, fung.:!_ 
cidas, vacinas, medicamentos; pagamento de trabalhos 
de plantio, colheita, etc., são exemplos de utiliza
ção de financiamento para despesas de custeio. 
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FINANCIAMENTOS PARA COMERCIALIZAÇÃO 

Assinale: 

PREÇO M!N IMO - Quando os fi nand amentos obtidos ofere 
cerem a garantia de preço mínimo do produto fixado p~ 
lo Govêrno {Financiamentos normalmente concedidos pe
lo Banco do Brasil, Associações, Cooperativas, etc.). 

OUTROS CONTRATOS - Nos casos de financiamentos sem g~ 
rantia de preço minimo. 

Quesito 144 - VALOR DO FINANCIAMENTO 

CONCEITUAÇM 

Considere no VALOR DO FINANCIAMENTO a soma das importâncias recebi 
das no ano de 1970 a título de empréstimo, sem levar em conta as 
amortizações efetuadas. 

Registre: 

DE PARTICULARES - O valor do financiamento obtido de 
pessoas Fi si cas. 

DE ENTIDADES DO GOVtRNO - O valor do financiamento ob 
tido de Õrgãos governamentais (federais, estaduais ou 
municipais), tais como: Banco do Brasil, Banco da 
Amazônia, Banco do Nordeste, CEPLAC, GERCA, IBC, IAA, 
IRGA, 13ancos dos governos estaduais, etc. 

DE ENTIDADES PRIVADAS - O valor do financiamento obti 
do de bancos particulares, associações de classe, co 
operativas, industrias, firmas comerciais, etc. 
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Pesquisa sÔbre as despesas reaZ'f:_ 

zadas no ano de Z970, para manu

tenção e e:r:pZoração d.o estabeZe-

cimento. 

· C~i:rE~.IO P.IXRA .REGISTRO DAS OESPESAS 
<; '"'" '-~:~,. ,_ M" ~ - _, .. .; ,' <' ' 

1) Considere tõdas as despesas com a manutenção e ex
ploração do estabelecimento no ano de 1970 - quer 
tenham sido pagas (em dinheiro ou produtos) ou ain 
da devidas. 

2) Não considere as despesas decorrentes de anos ante 
riores, que tenham sido pagas no ano de 1970. 

3) Não considere as despesas realizadas com a manute!!_ 
ção e exploração de estabelecimentos industriais 
ou comerciais autônomos localizados no estabeleci
mento agropecuãrio. 

4) Nos estabelecimentos dedicados a atividades espe
ciais (militares, sociais, de ensino, pesquisa ou 
experimentação) registre sõmente as despesas rela
cionadas com a exploração agropecuãria • 

. ·Que~itp 14~ -~· SAL~RIO~ 
"

1 r':. 1 1
1
' ' ', '1 1 ',; 

Registre o total da despesa efetuada com o pagamento 
do pessoal assalariado (permanente ou temporãrio) in
cluindo a remuneração paga ao Administrador, respons~ 
vel pela direção dos trabalhos. Quando a remuneração 
fôr paga simultâneamente em dinheiro e em produtos, o 
valor dos produtos deverã ser calculado com base no 
preço de venda que se obteria para os mesmos. 
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Registre o total da despesa efetuada com o pagamento 
dos trabalhos prestados por meeiros, terceiros, quar
tistas, etc. 

O valor da quota-parte serã calculado com base no pr~ 
ço que se obterja com a venda dos produtos entregues. 

Registre o valor das despesas de arrendamento pagas 
pelo uso de terras de propriedade de terceiros, toma
das em arrendamento ou parceria pelo Produtor, inclu
indo o valor correspondente a produtos entregues ou 
serviços prestados ao proprietãrio pelo uso de suas 
terras. 

O cãlculo do valor dos pro~utos entregues serã efetu~ 
do com base no preço que seria obtido na venda dos 
mesmos; o dos serviços prestados, pelo preço que no!_ 
malmente seria cobrado pela execução. 

Q~eÚ.to 149 7 ADUBO~ E CORR~TIVOS' 
' ,, ,, ' 1 ' ' ••• ' 

Registre o valor das despesas realizadas com a aquisj_ 
ção de adubos e corretivos do solo. 

O valor do adubo produzido no estabelecimento ou dos 
adquiridos nos anos anteriores a 1970 não serão consi 
derados. 
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Registre o valor das despesas efetuadas com a aquisi
ção de sementes e mudas. 

Não serã considerado o valor das sementes e mudas pr~ 

duzidas pelo prÕprio estabelecimento. 

·· Rº~.~lto. 151- ~NSETICIDAS .E· FUNGICIDAS 

Registre o total das despesas efetuadas com a aquisi
ção de inseticidas e fungicidas ou produtos quimicos 
destinados a preparã-los. 

·9H~sito 152- ÁLÍME~TAÇÃO E TRATO DE ~IMAIS - Registre: 

1) As despesas decorrentes da aquisição de alimentos 
para os animais do estabelecimento (forragem, alfa 
fa, milho, sal, etc.). 

2) As despesas efetuadas com a aquisição de medicamen 
tos para os animais do estabelecimento (vacinas, 
vermicidas, etc.). 

Q~esi'io 1S3 ~ SERVIÇos ·oE EMPREITAbA 

Registre as despesas decorrentes do pagamento de ser
viços realizados por empreitada no estabelecimento. 

Nos casos de pagamento em produtos o valor deverã ser 
calculado com base no preço de venda que se obteria 
para os mesmos. 
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Registre as despesas decorrentes do pagamento de ju
ros e despesas bancãrias provenientes de empréstimos 
e outras transações ligadas ãs atividades do estabel~ 
cimento. 

Registre as despesas decorrentes do pagamento de im
postos e taxas (federais, estaduais e municipais) que 
incidirem sôbre o estabelecimento e sua produção (Im
posto de renda, ICM, Imposto sôbre a propriedade ru
ral, FUNRAL e outros). 

Registre tôdas as demais despesas relacionadas com a 
manutenção e exploração do estabelecimento e não dis
criminadas nos itens anteriores. 

Registre a soma das declarações constantes dos quesi
tos 146 a 156 • 

. AUTENTICAÇÃO· DO QUESTIONÃRIO 
,, .: ' .,' : ' ,1' f 

Apõs o Recenseamento do estabelecimento registre a data da coleta, 
obtenha a assinatura do Informante e coloque sua assinatura na li
nha prõpria. 
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MUNIC!PIO, DISTRITO, NUMERO DO SETOR - Transcreva os registros da 
Caderneta de coleta (C.A. 2.03). 

NUMERO DO SUB-SETOR - Transcreva o registro da Coluna l da Fôlha de 
coleta (C.A. 2.04). 

NOMERO DO C.A. 2.01 - Transcreva o registro da Coluna 2 da FÔlha de 
coleta {C.A. 2.04). 

NOMERO DO C.A. 2.02 - Transcreva o registro da Coluna 3 da FÕlha de 
coleta {C.A. 2.04). 

INFORMANTE 

NOME - Registre, por extenso, o nome do Morador ou 
Trabalhador que possua animais ou tenha colhido prod.!!_ 
ção prõpria em terras do_estabelecimento em 1970. 

CONDIÇAO - Registre a condição de permanência do in
formante no estabelecimento (empregado, vaqueiro, 
agregado, morador, etc.). 

BOVINOS, EQUINOS, ASININOS, MUARES, OVINOS, SU!NOS, 
CAPRINOS E AVES - Registre o numero de cabeças de 
propriedade dos informantes. 
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··~lri~i~--f ·····;,·~if;~~l; .. 
. . ' '· ' ' ' NO' ANO ôffg7() . ' 

Registre, na linha correspondente ao numero de ordem do informante, 
a produção colhida em terras do estabelecimento no ano de 1970, na 
unidade de medida local. 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre o nome da unidade de medida usada no 
estabelecimento (alqueire, carro, carga, saco, arro
ba, caixa, etc.). 

EQUIVALtNCIA - A eqUivalência das unidades de medida 
usadas no estabelecimento ãs unidades registradas no 
ques ti onãri o. 

OBSERVAÇAO - Quando as colunas de linhas tracejadas forem insufici
entes para a enumeração dos produtos, anule com um traço (-) quais
quer dos produtos das colunas impressas e registre a declaração no 
espaço restante. 
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